
I SÉRIE

ÍNDICE

Sexta-feira, 18 de janeiro de 2019 Número 13

Assembleia da República
Resolução da Assembleia da República n.º 4/2019:
Deslocação do Presidente da República ao Panamá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353

Declaração n.º 1/2019:
Substituição do representante do Grupo Parlamentar do Partido Socialista no Conselho dos 
Julgados de Paz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353

Presidência do Conselho de Ministros
Decreto-Lei n.º 9/2019:
Cria o estatuto de «Jovem Empresário Rural» e define o respetivo procedimento de reconheci-
mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 353

Decreto-Lei n.º 10/2019:
Altera o regime de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa. . . . . . . . . . 354

Decreto n.º 1/2019:
Procede à modificação da servidão militar da Base Aérea n.º 4 (BA4), localizada na ilha Terceira, 
Região Autónoma dos Açores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 356

Resolução do Conselho de Ministros n.º 10/2019:
Estabelece o caráter prioritário da concretização do projeto de investimento no Hospital Central 
do Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 363

Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2019:
Autoriza a despesa relativa ao Plano de Renovação da Frota da Transtejo, S. A. . . . . . . . . . . . . 364

Negócios Estrangeiros
Aviso n.º 2/2019:
Entrada em vigor do Acordo de Cooperação entre a República Portuguesa e a República do 
Paraguai em Matéria de Segurança Interna, assinado em Lisboa, em 21 de outubro de 2016  . . . 365

Finanças e Saúde
Portaria n.º 26/2019:
Procede à adaptação do subsistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública (SIADAP 3) a trabalhadores integrados na carreira especial farmacêutica. . . 366

Portaria n.º 27/2019:
Regulamenta os requisitos e a tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho, no âmbito da carreira especial farmacêutica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 366



352  Diário da República, 1.ª série — N.º 13 — 18 de janeiro de 2019 

Administração Interna, Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
Saúde, Planeamento e Infraestruturas e Ambiente e Transição Energética
Portaria n.º 28/2019:
Altera a Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril, que define as regras aplicáveis ao transporte 
rodoviário, ferroviário, fluvial, marítimo e aéreo de resíduos em território nacional e cria as 
guias eletrónicas de acompanhamento de resíduos (e-GAR), e a Portaria n.º 289/2015, de 17 
de setembro, que aprova o Regulamento de Funcionamento do Sistema de Registo Eletrónico 
Integrado de Resíduos (SIRER). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 373



Diário da República, 1.ª série — N.º 13 — 18 de janeiro de 2019  353

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 4/2019

Deslocação do Presidente da República ao Panamá

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência 
o Presidente da República ao Panamá, nos dias 24 a 28 do 
corrente mês, a convite do seu homólogo panamiano, a fim 
de participar nas XXXIV Jornadas Mundiais da Juventude, 
fazendo escala em Halifax, no Canadá.

Aprovada em 11 de janeiro de 2019.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111986002 

 Declaração n.º 1/2019

Substituição do representante do Grupo Parlamentar do Partido 
Socialista no Conselho dos Julgados de Paz

Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 65.º da Lei n.º 78/2001, de 13 de julho, alterada pela 
Lei n.º 54/2013, de 31 de julho, declara -se que António 
Ramos Preto substitui Joana José Pedra Coelho, como 
representante do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
no Conselho dos Julgados de Paz.

Assembleia da República, 9 de janeiro de 2019. — 
O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.

111968572 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 9/2019
de 18 de janeiro

A promoção do desenvolvimento rural e da coesão ter-
ritorial, por via da valorização do espaço rural, envolve 
nomeadamente o incentivo ao empreendedorismo e o ne-
cessário rejuvenescimento do tecido empresarial das zonas 
rurais do Interior, bem como a adoção e reforço das estra-
tégias e parcerias locais, que constituem parte relevante 
de um dos principais eixos estratégicos do Programa do 
XXI Governo Constitucional.

Sendo inegável que o mundo rural pode e deve ser tam-
bém um espaço de agentes empreendedores, verifica -se 
que, apesar dos esforços desenvolvidos para incentivar 
a fixação da população e contrariar o envelhecimento e 
despovoamento nos meios rurais, e dos investimentos re-
alizados nesse sentido, a instalação de jovens nas regiões 
do Interior está aquém do desejado, apesar de se conside-
rar a existência nas zonas rurais de um grande potencial, 
designadamente ao nível dos seus recursos endógenos que 
importa valorizar economicamente, ou ao nível de infraes-
truturas e saberes únicos que têm de ser desenvolvidos e/ou 
utilizados de forma mais eficiente e sustentável tendo em 
vista a atratividade destes territórios.

Neste contexto, deve -se dar destaque à importância 
para os territórios rurais da manutenção das atividades 
agrícolas e florestais que, em muitos casos, acaba por não 

ser viável por inexistência de alternativas económicas e 
condições de bem -estar para os membros mais jovens 
dos agregados familiares agrícolas, com um progressivo 
despovoamento do mundo rural, o abandono das terras e 
as suas consequências ao nível da não preservação dos 
recursos naturais solo e água, da paisagem e do património 
cultural e natural.

Como tal, importa promover a diversificação de ati-
vidades económicas e a melhoria da qualidade de vida, 
essencial para a fixação de jovens empreendedores, cujo 
apoio se deverá concretizar de forma específica através 
da priorização e majoração de instrumentos de política, 
nomeadamente no âmbito das abordagens integradas de 
desenvolvimento territorial que devem garantir, em simul-
tâneo, a capacitação dos agentes locais e o estímulo da 
animação territorial enquanto prioridades que não podem 
deixar de figurar nas estratégias territoriais existentes e 
que devem ser reforçadas.

Tal como o Programa do XXI Governo Constitucional, 
o Programa Nacional para a Coesão Territorial, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2016, de 
24 de novembro, prevê várias medidas de desenvolvimento 
do território, designadamente a medida n.º 2.35, relativa 
à criação do estatuto de «Jovem Empresário Rural», com 
a qual se pretende fomentar apoios de instrumentos de 
política a conceder a jovens que se queiram instalar em 
espaços rurais. Também o Plano Nacional para a Juven-
tude, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 114 -A/2018, de 4 de setembro, prevê, na sua medida 
n.º 180, a definição de um conjunto de incentivos orienta-
dos para atrair e fixar jovens nas regiões rurais, no âmbito 
do Estatuto do Jovem Empresário Rural. Neste contexto, 
importa agora criar o estatuto de «Jovem Empresário Ru-
ral», visando atribuir um caráter distintivo ao empreen-
dedorismo no mundo rural, diversificar a base económica 
regional, potenciar a criação de emprego e a fixação de 
jovens empreendedores nas zonas rurais, articulando estas 
ações entre as diferentes entidades da Administração Pú-
blica e da sociedade em geral, num encontro de vontades 
mobilizador dos agentes presentes nesses territórios.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei cria o estatuto de «Jovem Em-
presário Rural», adiante designado por JER, e define o 
respetivo procedimento de reconhecimento.

Artigo 2.º
Objetivos

A criação do estatuto JER visa prosseguir os seguintes 
objetivos:

a) Promover a instalação e fixação de jovens empreende-
dores nas zonas rurais visando a sua dinamização económica 
e demográfica e a criação de emprego;

b) Contribuir para a diversificação da base económica 
regional, promovendo a inovação, a criação de novas em-
presas e de investimentos nas zonas rurais;

c) Valorizar e qualificar os recursos endógenos, apos-
tando na imagem, na inserção em novos circuitos comer-
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ciais e na exploração de atividades inovadoras e ambien-
talmente sustentáveis.

Artigo 3.º
Medidas de apoio

1 — A atribuição do título de reconhecimento de JER 
permite o acesso a medidas de discriminação positiva, me-
didas de caráter facilitador e outras iniciativas específicas, 
disponibilizadas pelos vários instrumentos de política de 
apoio, cujas entidades gestoras de programas ou iniciativas 
de apoio, nacionais ou da União Europeia, devem integrar 
e promover, de acordo com os respetivos regulamentos e 
dotações financeiras, divulgando as medidas destinadas 
aos detentores do título de reconhecimento de JER.

2 — Consideram -se medidas de discriminação positiva, 
designadamente:

a) A abertura de concursos e/ou de apoios específicos;
b) A priorização na seleção e na consequente hierarqui-

zação de candidaturas para os JER em geral e, em parti-
cular, para os JER pertencentes a agregados familiares com 
atividade em exploração agrícola familiar cujo responsável 
detenha o Estatuto de Agricultura Familiar;

c) As majorações na atribuição dos apoios;
d) A prioridade a atribuir nas abordagens integradas de 

desenvolvimento territorial destinada ao apoio ao inves-
timento dos JER, através da definição de dotações finan-
ceiras específicas;

e) A criação de linhas de crédito específicas para os JER;
f) A criação de um regime específico de benefícios fis-

cais para os JER.

3 — Consideram -se medidas de caráter facilitador, de-
signadamente:

a) A possibilidade de ser apoiado numa perspetiva in-
tegrada por diferentes instrumentos de política;

b) O acesso prioritário a entidades e estruturas de ações 
coletivas existentes, como sejam:

i) As iniciativas existentes de redes de estímulo e apoio 
ao empreendedorismo e capacitação de iniciativas empre-
sariais e concretização de novas empresas;

ii) As estruturas de suporte ao empreendedorismo, 
nomeadamente os centros de incubação e aceleração de 
empresas, e iniciativas de mentoria para apoio a ideias 
inovadoras;

c) O acesso prioritário a formação profissional especí-
fica e a consultoria técnica;

d) O apoio, monitorização e avaliação da presença do 
JER nas atividades da Rede Rural Nacional e da Rede das 
Dinâmicas Regionais.

Artigo 4.º
Jovem Empresário Rural

Entende -se por «JER», numa ótica transversal e multis-
setorial de abordagem territorial, o jovem que exerça ou 
pretenda iniciar o exercício de uma atividade económica 
em zona rural, no âmbito da prossecução dos objetivos 
definidos no artigo 2.º, e que cumpra as condições esta-
belecidas no presente decreto -lei.

Artigo 5.º
Título de reconhecimento

O reconhecimento do estatuto de JER é efetuado através 
da atribuição do respetivo título.

Artigo 6.º
Requisitos para o reconhecimento

1 — Podem ser reconhecidas como JER as pessoas 
singulares, bem como as pessoas coletivas, que exerçam 
ou pretendam iniciar o exercício de atividade económica 
numa zona rural e que reúnam os requisitos previstos nos 
números seguintes.

2 — Os requerentes, no caso de pessoas singulares, de-
vem ter idade compreendida entre 18 e 40 anos, inclusive.

3 — No caso das pessoas coletivas, os requerentes de-
vem preencher os seguintes requisitos:

a) Enquadrarem -se como micro ou pequena empresa, 
nos termos previstos no anexo ao Decreto -Lei n.º 372/2007, 
de 6 de novembro, na sua redação atual; e

b) A maioria do capital social ou dos direitos de voto 
pertencerem a uma ou mais pessoas singulares que cum-
pram o requisito referido no número anterior.

Artigo 7.º
Zonas rurais

Para efeitos de atribuição do título de JER, consideram-
-se «zonas rurais» as constantes de portaria a aprovar pelo 
membro do Governo responsável pela área do desenvol-
vimento rural.

Artigo 8.º
Procedimento de reconhecimento

O procedimento relativo à atribuição do título de reco-
nhecimento do estatuto bem como as condições da sua ma-
nutenção são regulamentados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área do desenvolvimento rural.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 
de dezem bro de 2018. — Augusto Ernesto Santos Sil-
va — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 17 de dezembro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 18 de dezembro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111967373 

 Decreto-Lei n.º 10/2019
de 18 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 de março, veio regu-
lar o Comércio Europeu de Licenças de Emissão (CELE) 
a partir de 2013, transpondo a Diretiva 2003/87/CE do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 
2003. Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 
de agosto, que criou o Fundo Ambiental, veio proceder à 
primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 38/2013.

Recentemente, foi publicada a Diretiva (UE) 2018/410 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de março, 
de 2018, adiante designada por «nova Diretiva CELE», 
alterando a supracitada Diretiva 2003/87/CE para reforçar 
a relação custo -eficácia das reduções de emissões e o in-
vestimento em tecnologias de baixo carbono e estabelecer 
as regras do regime CELE no período 2021 -2030.

A nova Diretiva CELE impõe a Portugal a obrigação 
de submeter à Comissão Europeia, até 30 de setembro 
de 2019, uma lista de instalações abrangidas pelo regime 
CELE no período de 1 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro 
de 2025, comummente designada de Lista NIMs (National 
Implementation Measures), a qual deve ser revista a cada 
cinco anos para os períodos subsequentes.

A lista NIMs deve incluir dados históricos das instala-
ções sobre a atividade de produção, as transferências de 
calor e gases, a produção de eletricidade e as emissões ao 
nível de subinstalação ao longo dos cinco anos civis que 
antecedem a sua apresentação.

Estes dados devem ser submetidos à Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), pelas instalações abrangidas 
pelo regime CELE, servindo de base à determinação do 
montante de alocação de licenças de emissão a atribuir a 
título gratuito a essas instalações.

Importa, assim, estabelecer, desde já, o procedimento 
a adotar, garantindo que Portugal cumpre o supramencio-
nado prazo imposto pela nova Diretiva CELE, pelo que se 
procede à sua transposição parcial, designadamente no que 
respeita às alterações introduzidas ao n.º 1 do artigo 11.º 
da Diretiva 2003/87/CE.

Por outro lado, constata -se que o mercado de carbono 
tem registado uma dinâmica significativa que se traduz no 
aumento dos preços dos leilões de licenças de emissão, 
tendência essa que se espera vir a ser mantida face à en-
trada em funcionamento da Reserva de Estabilização do 
Mercado em 2019, tal como estabelecido na Decisão (UE) 
2015/1814 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de 
outubro de 2015, alterada pela nova Diretiva CELE.

As receitas provenientes dos leilões de licenças de emis-
são no âmbito do CELE são, em parte, utilizadas para pro-
mover as energias renováveis, através da compensação de 
parte do sobrecusto total da produção em regime especial a 
partir de fontes de energia renovável, em cada ano, até ao li-
mite de 100 % desse sobrecusto, incluindo o sobrecusto da 
produção da cogeração renovável na sua fração renovável. 
Estas receitas são, assim, alocadas ao Sistema Elétrico Na-
cional (SEN) para deduzir à tarifa de uso global do sistema.

Acresce que as receitas dos leilões de licenças de emis-
são são também fundamentais para garantir a transição 
para uma sociedade neutra em carbono, constituindo esta 
fonte de financiamento um apoio essencial à prossecução 
das finalidades do Fundo Ambiental em matéria de ação 
climática, no domínio da descarbonização da sociedade, 
incluindo o setor dos transportes, e da adaptação do terri-
tório aos efeitos das alterações climáticas.

A nova realidade do mercado de carbono tem como 
consequência um aumento das receitas face ao histórico, 
o que não pode deixar de ser refletido no presente regime.

Assim, opta -se por fixar em 60 % a percentagem de 
afetação das receitas provenientes dos leilões de licenças 
de emissão ao SEN, reduzindo a variabilidade associada à 

definição desta percentagem, sem prejuízo de se prever um 
mecanismo que assegure, se necessário, a transferência adi-
cional de verbas do Fundo Ambiental para o SEN a fim de 
compensar parte do sobrecusto total da produção em regime 
especial a partir de fontes de energia renovável, de forma 
a desonerar o consumidor e reduzir a fatura energética.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei procede à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto.

2 — O presente decreto -lei procede ainda à transposição 
parcial da Diretiva (UE) 2018/410 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de março de 2018.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 de março

O artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 de 
março, na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 17.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) 60 % das receitas de leilão de licenças de emissão 

devem ser utilizadas para promover as energias renová-
veis através da compensação de parte do sobrecusto total 
da produção em regime especial a partir de fontes de 
energia renovável em cada ano, até ao limite de 100 % 
desse sobrecusto, incluindo o sobrecusto da produção 
da cogeração renovável na sua fração renovável.

b) [...];
c) [...].

4 — [...].
5 — [...].
6 — No caso de se verificar uma diferença relevante, 

para efeitos da alínea a) do n.º 3, entre as receitas efe-
tivas e as receitas estimadas no plano anual referido 
no número anterior, pode ser autorizada, em dezembro 
de cada ano, por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente, a 
transferência para o Sistema Elétrico Nacional do valor 
diferencial entre as referidas receitas.

7 — Os montantes das receitas referidas nas alíneas a) 
e b) do n.º 3 que não sejam utilizados num determinado 
ano transitam para os anos seguintes, acrescendo aos 
montantes disponíveis para as utilizações referidas 
nessas alíneas, salvo no caso de decisão em contrário 
aprovada nos termos do n.º 5.»

Artigo 3.º
Lista nacional das instalações abrangidas pelo regime CELE 

para o período de cinco anos com início em 1 de janeiro de 2021

1 — Os operadores das instalações que desenvolvam ati-
vidades constantes do anexo II do Decreto -Lei n.º 38/2013, 
de 15 de março, na redação introduzida pelo presente 
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decreto -lei e sejam detentores de um título de emissão de 
gases com efeito de estufa (TEGEE) devem apresentar 
à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), os 
dados gerais sobre as mesmas, de forma a constarem da 
lista de instalações abrangidas para o período de cinco 
anos com início em 1 de janeiro de 2021.

2 — Os operadores das instalações que pretendam so-
licitar a atribuição de licenças de emissão gratuitas para o 
período referido no número anterior, e sem prejuízo do dis-
posto no n.º 7 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 38/2013, de 
15 de março, na redação introduzida pelo presente decreto-
-lei, devem ainda apresentar à APA, I. P., os elementos ne-
cessários para se proceder à determinação da alocação gra-
tuita, entre os quais dados históricos de emissões, de fluxos 
de energia e de produção ou consumo por subinstalação.

3 — Os elementos referidos no número anterior devem 
ser previamente sujeitos a um processo de verificação por 
um verificador acreditado no âmbito do Regulamento (UE) 
n.º 600/2012 da Comissão, de 21 de junho de 2012.

4 — A submissão dos dados referidos nos n.os 1 e 2 deve 
ocorrer até 31 de março de 2019, devendo, para o efeito, 
ser utilizados formulários específicos disponibilizados no 
portal da APA, I. P.

5 — Em derrogação do prazo estabelecido no número 
anterior, os operadores de instalações que desenvolvam ati-
vidades constantes do anexo II ao Decreto -Lei n.º 38/2013, de 
15 de março, na redação introduzida pelo presente decreto -lei 
e que sejam detentores de um TEGEE pela primeira vez entre 
1 de abril de 2019 e 30 de junho de 2019 devem apresentar 
os dados referidos nos n.os 1 e 2 até 30 de julho de 2019.

6 — Apenas podem ser atribuídas licenças de emissão 
a título gratuito para o período de cinco anos, com início 
em 1 de janeiro de 2021, aos operadores das instalações 
que tenham procedido à submissão dos dados referidos 
no n.º 2 no prazo indicado, respetivamente, no n.º 4 ou no 
n.º 5, conforme aplicável.

7 — Os dados a serem submetidos no âmbito dos n.os 1 e 
2 devem respeitar as regras transitórias da União relativas à 
atribuição harmonizada de licenças de emissão a título gra-
tuito, expressas na Decisão da Comissão n.º 2011/278/UE, 
de 27 de abril de 2011.

8 — A APA, I. P., deve elaborar e apresentar à Comissão 
Europeia, até 30 de setembro de 2019, a lista das instala-
ções que, no território nacional, são abrangidas pelo regime 
do comércio europeu de licenças de emissão para o período 
de cinco anos com início a 1 de janeiro de 2021.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a 1 de janeiro de 
2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 
de dezem bro de 2018. — António Luís Santos da Cos-
ta — Mário José Gomes de Freitas Centeno — João Pedro 
Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 27 de dezembro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de janeiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111967332 

 Decreto n.º 1/2019
de 18 de janeiro

O Decreto n.º 42 217, de 16 de abril de 1959, estabeleceu 
a servidão militar particular para a Base Aérea das Lajes, 
atualmente denominada Base Aérea n.º 4 (BA4).

Desde então, verificou -se uma grande evolução, não 
apenas nos meios aeronáuticos, mas também nos proce-
dimentos a que estes, na sua operação, estão obrigados. 
Têm vindo igualmente a evoluir as normas e as recomen-
dações de organizações internacionais de que Portugal é 
membro, nomeadamente da Organização da Aviação Civil 
Internacional e da Organização do Tratado do Atlântico 
Norte. Da mesma forma, os equipamentos radioelétricos 
de comunicações e ajudas à navegação aeronáutica têm 
especificações técnicas que devem ser salvaguardadas, 
evitando -se que atividades e trabalhos, nomeadamente as 
operações urbanísticas de caráter permanente ou temporá-
rio, incluindo as operações de utilização dos solos para fins 
exclusivamente pecuários, florestais, mineiros ou de abas-
tecimento público de águas, resultem em compromisso, 
oneração ou acréscimo de dificuldades na operação militar.

Verifica -se que as superfícies de proteção e desobstrução 
definidas naquele decreto, assim como as condicionantes 
indicadas, se encontram desajustadas face às normas e 
regulamentos nacionais e recomendações das organiza-
ções internacionais referidas, bem como relativamente à 
dinâmica observada na economia e na sociedade.

Torna -se, assim, necessário atualizar as áreas abrangidas 
pela servidão, bem como as condicionantes a que deverão 
estar sujeitas, garantindo não só a segurança de pessoas e 
bens nas zonas confinantes com a BA4 e zonas militares 
afetas ao Comando da Zona Aérea dos Açores (CZAA), 
mas também as medidas de segurança indispensáveis à 
execução das funções que lhes estão atribuídas, incluindo 
a operação aérea.

Foi ouvido o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea e 
efetuada a consulta pública prevista no artigo 4.º da Lei 
n.º 2078, de 11 de julho de 1955, e no artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 45 986, de 22 de outubro de 1964, tendo sido 
tomadas em conta as sugestões e observações formuladas.

Assim:
Nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 2078, de 11 de julho 

de 1955, do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 45 986, de 22 de 
outubro de 1964, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 597, de 
7 de novembro de 1973, e da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto procede à modificação da servi-
dão militar da Base Aérea n.º 4 (BA4), localizada na ilha 
Terceira, Região Autónoma dos Açores, procedendo à 
criação de zonas de servidão militar terrestre, aeronáutica 
e radioelétrica nas imediações de unidades imobiliárias da 
BA4, bem como do Comando da Zona Aérea dos Açores 
(CZAA).

Artigo 2.º
Servidão militar

Ficam sujeitas a servidão militar particular terrestre, 
aeronáutica e radioelétrica as zonas confinantes com a BA4 
identificadas nas plantas constantes dos anexos I a IV ao 
presente decreto, que dele fazem parte integrante.
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Artigo 3.º
Operações urbanísticas e controlo prévio

1 — Carecem de autorização prévia ou de comunica-
ção prévia da autoridade militar competente as operações 
urbanísticas a realizar nas zonas identificadas nas plantas 
constantes dos anexos I a IV ao presente decreto.

2 — Estão isentas de autorização prévia ou de comu-
nicação prévia da autoridade militar competente as obras 
de conservação e alteração de espaços interiores de edifi-
cações existentes e devidamente licenciadas.

3 — Estão igualmente isentas de autorização prévia da 
autoridade militar competente os trabalhos que, nos termos 
do artigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezem-
bro, na sua redação atual, correspondam a obras de escassa 
relevância urbanística, exceto as enunciadas nas alíneas g), 
h) e i) do n.º 1 do artigo 6.º -A do referido decreto -lei.

4 — Excetuam -se do número anterior os trabalhos na 
primeira zona de proteção militar terrestre e zonas equiva-
lentes, como definidas no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 12.º

5 — As obras definidas na alínea e) do n.º 1 do ar-
tigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
na sua redação atual, consideram -se também isentas de 
autorização prévia da autoridade militar competente, desde 
que a sua altitude não exceda a altitude máxima da edifi-
cação principal associada, a qual deve estar devidamente 
licenciada.

6 — Os trabalhos e atividades sujeitos ao presente de-
creto de servidão, caso incluam levantamentos aéreos, 
devem fazer prova de autorização por parte da Autoridade 
Aeronáutica Nacional.

Artigo 4.º
Competência

1 — A autoridade militar competente para a prática dos 
atos no âmbito do presente decreto é o membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional.

2 — O pedido de autorização prévia ou comunicação 
prévia é dirigido à autoridade militar competente.

3 — Compete à autoridade militar competente, ouvido 
o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, conceder as 
autorizações e emitir as ordens a que se refere o presente 
decreto.

4 — Os pedidos podem ser submetidos por via eletró-
nica, nomeadamente através do portal do Sistema Informá-
tico do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(SIRJUE).

5 — Os pedidos de autorização prévia ou comunicação 
prévia são acompanhados de elementos instrutórios em 
suporte digital nos seguintes termos:

a) Memória descritiva, com descrição sucinta dos traba-
lhos ou atividades submetidos à consideração da autoridade 
militar competente;

b) Peças desenhadas de arquitetura, entre as quais, obri-
gatoriamente, os cortes e alçados cotados que incluam, en-
tre outros parâmetros, a cota de soleira e a altitude máxima 
da edificação ou obstáculo, de acordo com o sistema de 
georreferência PTRA08 -UTM/ITRF93 -26 (EPSG: 5015);

c) Planta de localização e planta de implantação das 
construções ou obstáculos que se pretendam realizar, nas 
escalas convenientes;

d) Outros elementos que sejam necessários à verifica-
ção da conformidade dos trabalhos ou atividades com as 
disposições do presente decreto.

6 — Os elementos a apresentar em formato digital, salvo 
indicação contrária por parte da autoridade militar compe-
tente, devem corresponder a ficheiros nos seguintes formatos:

a) Formato PDF ou PDF_A, ou equivalente, no caso da 
memória descritiva e peças desenhadas;

b) Formato vetorial, nomeadamente DWF ou DWFx, 
no caso das peças desenhadas de arquitetura;

c) Formato vetorial georreferenciado no sistema de 
georreferência PTRA08 — UTM/ITRF93 -26 (EPSG: 
5015), nomeadamente SHP e DWG, no caso da planta de 
localização e planta de implantação sobre levantamento 
topográfico.

7 — O responsável pela direção do procedimento pode 
solicitar documentos complementares que sejam indispen-
sáveis para a conveniente instrução do procedimento.

8 — As entidades licenciadoras competentes em razão 
do território, abrangido pela servidão da BA4, não podem 
emitir licença ou autorização para qualquer trabalho ou 
atividade que, nos termos do presente decreto, seja com-
petência da autoridade militar competente.

9 — No caso de trabalhos e atividades previamente 
autorizados pela autoridade militar competente, nomeada-
mente em planos de pormenor, operações de loteamento 
ou informações prévias, a entidade licenciadora assegura 
que a autoridade militar competente é informada, por via 
de comunicação prévia, do início dos trabalhos.

10 — A comunicação prévia referida no número ante-
rior deve estar referenciada ao procedimento preliminar 
previamente autorizado pela autoridade militar competente 
e instruída com elementos que permitam validar a im-
plantação e altitude máxima de edificação dos obstáculos 
a edificar.

11 — A realização de obras públicas carece de concor-
dância da autoridade militar competente, ouvido o Chefe 
do Estado -Maior da Força Aérea.

12 — A autoridade militar competente pode delegar as 
respetivas competências, no âmbito do presente decreto, 
com faculdade de subdelegação.

Artigo 5.º
Servidão militar terrestre — Zonas de proteção

1 — A servidão militar terrestre da BA4 compreende 
duas zonas identificadas nos números seguintes e na planta 
constante do anexo I ao presente decreto, que dele faz 
parte integrante.

2 — A primeira zona de proteção é constituída pela 
área limitada exteriormente por uma faixa de 100 m em 
toda a extensão, a partir do limite da unidade imobiliária 
da BA4.

3 — A segunda zona de proteção é constituída pela área 
limitada exteriormente por uma faixa de 1000 m em toda a 
extensão, a partir do limite da unidade imobiliária da BA4 
e excluindo a zona definida no número anterior.

Artigo 6.º
Regime da primeira zona de proteção

1 — Na primeira zona de proteção, carecem de autori-
zação prévia da autoridade militar competente as seguintes 
atividades:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que sejam 
enterradas, subterrâneas ou aquáticas;
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b) Alterações de qualquer forma, por meio de escavações 
ou aterros, do relevo e da configuração do solo;

c) Vedações, mesmo que sejam de sebe e como divisó-
rias de propriedades;

d) Utilização dos solos, nomeadamente para fins exclu-
sivamente pecuários, florestais e mineiros;

e) Depósitos permanentes ou temporários de materiais 
explosivos ou perigosos que possam prejudicar a segurança 
da organização ou das instalações da BA4;

f) Instalação de linhas, cabos elétricos ou condutas de 
qualquer natureza, aéreos ou subterrâneos;

g) Instalação de emissores e retransmissores radioelé-
tricos ou dispositivos luminosos;

h) Alteração da utilização de edificações e espaços 
urbanos existentes, nomeadamente quando se pretenda 
implementar tipologias de utilização que conflituam com 
a operação e segurança da BA4 ou promovam a con-
centração de pessoas, como indicado nos n.os 4, 5 e 6 do 
artigo 9.º;

i) Trabalhos de levantamento fotográfico, topográfico 
ou hidrográfico;

j) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves a 
altitudes inferiores a 1000 pés;

k) Outros trabalhos ou atividades que possam inequi-
vocamente prejudicar a segurança da organização ou das 
instalações, bem como a execução das missões que com-
petem à Força Aérea.

2 — O município em cuja área geográfica se venham a 
realizar reuniões, comícios, manifestações ou desfiles em 
lugares públicos ou abertos ao público, após receção de 
comunicação prévia por parte dos promotores do evento, 
deve dar conhecimento imediato aos Comandos do CZAA 
e BA4.

Artigo 7.º
Regime da segunda zona de proteção

Na segunda zona de proteção, carecem de comunica-
ção prévia à autoridade militar competente as seguintes 
atividades:

a) Utilização dos solos, nomeadamente para fins exclu-
sivamente pecuários, florestais e mineiros;

b) Sobrevoos de aviões, balões ou outras aeronaves a 
altitudes inferiores a 1000 pés;

c) Construções decorrentes de operações urbanísticas;
d) Alteração da utilização de edificação existente, nomea-

damente as que conflituam com a operação e segurança 
da BA4 ou promovam a concentração de pessoas, como 
indicado nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 9.º;

e) Outros trabalhos ou atividades que possam inequi-
vocamente prejudicar a segurança da organização ou das 
instalações, ou a execução das missões que competem à 
Força Aérea.

Artigo 8.º
Servidão militar aeronáutica — Zonas

da superfície de desobstrução

1 — A servidão militar aeronáutica da BA4 abrange a 
área ocupada pela superfície de desobstrução aeronáutica, 
definida pelo perímetro exterior do conjunto das zonas 
identificadas no número seguinte e na planta constante do 
anexo II ao presente decreto.

2 — A superfície de desobstrução é, para efeitos de 
controlo da altitude máxima de edificações/obstáculos 
fixos ou móveis, permanentes ou temporários, constituída 
por zonas cujas cotas limites são:

a) Zona A1 (corredor de descolagem) — cotas variáveis 
de 48,16 m a 99,88 m, cuja altimetria apresenta gradiente 
crescente de 2 % e planimetria apresenta divergência lateral 
de 12,5 %, simetricamente ao eixo da pista;

b) Zona A2 (corredor de descolagem) — cotas variáveis 
de 54,88 m a 99,88 m, cuja altimetria apresenta gradiente 
crescente de 2 % e planimetria apresenta divergência lateral 
de 12,5 %, simetricamente ao eixo da pista;

c) Zona B1 (corredor de aproximação) — cotas variá-
veis de 48,16 m a 99,88 m, cuja altimetria apresenta gra-
diente crescente de 2 % e planimetria apresenta divergência 
lateral de 15 %, simetricamente ao eixo da pista;

d) Zona B2 (corredor de aproximação) — cotas variá-
veis de 54,88 m a 99,88 m, cuja altimetria apresenta gra-
diente crescente de 2 % e planimetria apresenta divergência 
lateral de 15 %, simetricamente ao eixo da pista;

e) Zona C (concordância) — cotas variáveis de 48,16 m 
a 99,88 m, cuja altimetria apresenta gradiente de 14,3 % 
a partir dos limites da faixa e na direção perpendicular ao 
eixo de pista;

f) Zona D (horizontal interior) — cotas constantes de 
99,88 m;

g) Zona E1 (subzona da horizontal interior) — cotas 
constantes de 99,88 m;

h) Zona E2 (subzona da horizontal interior) — cotas 
constantes de 99,88 m;

i) Zona F (cónica) — cotas variáveis de 99,88 m a 
199,88 m, cuja altimetria apresenta gradiente de 5 %;

j) Zona G1 (corredor de descolagem) — cotas variáveis 
de 143,39 m a 198,16 m, cuja altimetria apresenta gradiente 
crescente de 2 % e planimetria apresenta divergência lateral 
de 12,5 %, simetricamente ao eixo da pista, até ao limite 
de 1800 m de largura;

k) Zona G2 (corredor de descolagem) — cotas variáveis 
de 154,53 m a 204,88 m, cuja altimetria apresenta gradiente 
crescente de 2 % e planimetria apresenta divergência lateral 
de 12,5 %, simetricamente ao eixo da pista, até ao limite 
de 1800 m de largura;

l) Zona H1 (corredor de aproximação) — cotas variáveis 
de 159,43 m a 198,16 m, cuja altimetria apresenta gradiente 
crescente de 2,5 % e planimetria apresenta divergência 
lateral de 15 %, simetricamente ao eixo da pista;

m) Zona H2 (corredor de aproximação) — cotas variá-
veis de 172,73 m a 204,88 m, cuja altimetria apresenta 
gradiente crescente de 2,5 % e planimetria apresenta 
divergência lateral de 15 %, simetricamente ao eixo 
da pista;

n) Zona I1 (corredor de aproximação) — cotas constan-
tes de 198,16 m, cuja planimetria apresenta divergência 
lateral de 15 %, simetricamente ao eixo da pista;

o) Zona I2 (corredor de aproximação) — cotas constan-
tes de 204,88 m, cuja planimetria apresenta divergência 
lateral de 15 %, simetricamente ao eixo da pista;

p) Faixa — área que inclui a pista, com uma largura 
total de 300 m, centrada com o eixo longitudinal da pista 
e com um comprimento correspondente ao comprimento 
da pista acrescido de 60 m para cada um dos lados das so-
leiras da mesma, isenta de obstáculos exceto os essenciais 
à navegação aérea.
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Artigo 9.º
Regime das zonas da superfície de desobstrução

1 — No interior das zonas A1, A2, B1, B2, C, E1, E2 e 
Faixa, carecem de autorização prévia da autoridade militar 
competente:

a) As infraestruturas territoriais com redes aéreas e as 
operações urbanísticas de caráter permanente ou tempo-
rário, incluindo as operações de utilização dos solos para 
fins exclusivamente pecuários, florestais ou mineiros, salvo 
as obras cuja natureza está definida nos n.os 2, 3 e 5 do 
artigo 3.º;

b) Outros obstáculos aeronáuticos artificiais e, entre 
outras atividades que possam comprometer a operação 
aérea, o lançamento de artigos pirotécnicos e a projeção 
de feixes luminosos para o espaço aéreo.

2 — A existência de obstáculos aeronáuticos artificiais 
acima das cotas definidas pela superfície de desobstrução 
das zonas identificadas no artigo anterior carece de auto-
rização prévia da autoridade militar competente.

3 — Nos casos abrangidos pelo número anterior, a 
autorização pode ser concedida pela autoridade militar 
competente, desde que verificada a não interferência com 
outras zonas de proteção previstas neste decreto, nomea-
damente:

a) Para as zonas G1, G2, H1, H2, I1 e I2, quando os 
obstáculos estiverem abaixo de uma superfície de sombrea-
mento, associada a um obstáculo existente de caráter per-
manente (terreno natural ou outro obstáculo previamente 
autorizado pela autoridade militar competente) e definida 
por uma projeção horizontal no sentido oposto ao da pista 
e largura máxima igual à largura do obstáculo sombreador 
ou a uma superfície descendente a 10 % no sentido da pista 
e tangente àquele obstáculo até uma distância de 300 m;

b) Para as zonas D, E1, E2 e F, quando os obstáculos 
estiverem abaixo de uma superfície de sombreamento, 
associada a um obstáculo existente de caráter permanente, 
terreno natural ou outro obstáculo previamente autorizado 
pela autoridade militar competente, definida por uma su-
perfície cónica descendente a 10 % em todas as direções 
e tangente àquele obstáculo até uma distância de 300 m.

4 — No interior das zonas A1, A2, B1, B2, C, E1 e 
E2, carece de autorização prévia da autoridade militar 
competente a construção de edifícios e recintos cujas 
utilizações -tipo promovam a concentração de pessoas, 
designadamente escolas, igrejas, lares de idosos, hospitais, 
estádios, polidesportivos e salas de espetáculos, bem como 
a afetação de edifícios ou recintos existentes aos tipos de 
fins indicados.

5 — No interior das zonas de desobstrução aeronáu-
tica, carecem de autorização prévia da autoridade militar 
competente a construção de instalações destinadas a aves 
de voo livre, nomeadamente pombais, a instalação de in-
fraestruturas ou exploração de culturas que potenciem a 
atração de aves, o estabelecimento de reservas naturais 
de aves, a criação ou modificação de áreas aquáticas, a 
edificação de infraestruturas de tratamento de águas re-
siduais ou de gestão de resíduos de natureza doméstica, 
comercial ou industrial, ou o depósito de qualquer tipo de 
matéria putrescível.

6 — Além das restrições anteriormente impostas, care-
cem ainda de autorização prévia da autoridade militar com-

petente no interior das zonas referidas no artigo anterior 
todas as construções, instalações ou quaisquer trabalhos 
que sejam suscetíveis de:

a) Criar interferências nas comunicações por rádio, 
nomeadamente entre o aeródromo e as aeronaves;

b) Tornar difícil do ar a distinção entre as luzes do ae-
ródromo e outras;

c) Provocar o encandeamento dos pilotos;
d) Produzir poeiras ou fumos que possam diminuir as 

condições de visibilidade na vizinhança do aeródromo;
e) De qualquer modo prejudicar a operação e manobra 

das aeronaves.

7 — Os proprietários dos terrenos correspondentes à 
faixa de 30 m de largura até 1000 m da soleira da pista 
ficam obrigados a:

a) Não remover ou obstruir as luzes de aproximação 
instaladas nesses terrenos;

b) Permitir o acesso para manutenção ou renovação das 
luzes de aproximação, desde que notificados com a ante-
cedência mínima de 30 dias, salvo em casos de manifesta 
urgência, sendo ressarcidos de quaisquer danos que possam 
ser causados no decurso da intervenção.

8 — Caso a interferência a que se refere a alínea a) do 
número anterior se deva a facto imputável aos proprietários 
dos terrenos abrangidos pelo número anterior, ou, não se 
devendo a estes, os mesmos não corrijam voluntariamente 
a situação no prazo razoável que lhes for fixado pela auto-
ridade militar competente, pode a Força Aérea proceder à 
resolução da situação, nomeadamente por via da remoção 
de obstáculos, correndo, neste último caso, os custos por 
conta dos proprietários dos terrenos.

9 — Os proprietários ou usufrutuários de quaisquer 
obstáculos existentes no interior das áreas abrangidas pelo 
presente decreto podem ser obrigados a estabelecer, operar 
e manter, à sua custa, as marcas e luzes necessárias para 
indicar aos pilotos das aeronaves a presença desses obs-
táculos, se tal for imposto por razões de segurança aérea.

10 — No interior das zonas D, F, G1, G2, H1, H2, I1 
e I2, carecem de comunicação prévia à autoridade militar 
competente os trabalhos e atividades definidos no n.º 1, 
salvo quando se verifique que o objeto em análise cons-
titui obstáculo aeronáutico, nos termos da Circular do 
INAC n.º 10/03, de 6 de maio, nomeadamente quando 
a altimetria dos mesmos ultrapasse os limites definidos 
pela superfície de desobstrução aeronáutica, ou qualquer 
das situações referidas nos n.os 3, 4 e 5 do presente artigo, 
circunstâncias em que carecem de autorização prévia da 
autoridade militar competente.

Artigo 10.º
Servidão militar radioelétrica — Zonas de proteção

1 — A servidão militar radioelétrica da BA4 abrange as 
áreas de proteção relativas às ajudas à navegação TACAN 
(Tactical Air Navigation), NDB (Non -directional Radio 
Beacon), VOR (VHF Omnidirectional Radio Range), ILS 
(Instrument Landing System) e Sistema de Radar ASR 
(Airport Surveillance Radar), definidas graficamente no 
anexo III ao presente decreto.

2 — As zonas de proteção radioelétrica visam efeti-
var o controlo da altitude máxima de edificações e obstá-
culos fixos ou móveis, permanentes ou temporários, nelas 
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existentes, bem como de elementos que possam constituir 
interferência para a operação das ajudas à navegação, sendo 
constituídas por dois tipos de áreas:

a) Área crítica, que rodeia a instalação;
b) Área sensível, que tem início no limite da área crítica 

e termina na distância que se estipula para cada sistema.

3 — As áreas correspondentes às zonas de proteção 
radioelétrica são, para cada um dos equipamentos, cons-
tituídas pelas seguintes áreas:

a) Áreas de proteção do sistema VOR:
i) Área crítica: superfície que abrange a área limitada ex-

teriormente por uma circunferência com um raio de 330 m 
centrada no centro geométrico da antena, cuja superfície de 
desobstrução tem cota máxima constante de 80,25 m;

ii) Área sensível: área definida por duas superfícies 
cónicas com eixo vertical e desenvolvimento planimétrico 
até aos 3000 m relativos ao centro geométrico da antena:

iia) A primeira superfície cónica tem vértice na base da 
antena, correspondendo a uma superfície de desobstrução 
definida por um ângulo descendente de 35 graus em relação 
à horizontal, até ao solo;

iib) A segunda superfície cónica tem vértice a uma cota 
3,50 m abaixo da base da antena, correspondendo a uma 
superfície de desobstrução definida por um gradiente cres-
cente de 2.º grau em relação à horizontal, resultando em 
cotas variáveis de 91,77 m a 185,01 m.

b) Áreas de proteção do sistema TACAN Lajes (TACAN 
LAJ):

i) Área crítica: superfície que abrange a área limitada 
exteriormente por uma circunferência com um raio de 
330 m centrada no centro geométrico da antena, cuja su-
perfície de desobstrução tem cota máxima constante de 
545,32 m;

ii) Área sensível: área definida por duas superfícies 
cónicas com eixo vertical e desenvolvimento planimétrico 
até aos 3000 m relativos ao centro geométrico da antena:

iia) A primeira superfície cónica tem vértice na base da 
antena, correspondendo a uma superfície de desobstrução 
definida por um gradiente decrescente de 35 graus em 
relação à horizontal, até ao solo;

iib) A segunda superfície cónica tem vértice a uma cota 
3,50 m abaixo da base da antena, correspondendo a uma 
superfície de desobstrução definida por um gradiente cres-
cente de 3 graus em relação à horizontal, resultando em 
cotas variáveis de 562,62 m a 702,54 m.

c) Áreas de proteção do sistema TACAN Terminal 
(TACAN TRM):

i) Área crítica: superfície que abrange a área limitada ex-
teriormente por uma circunferência com um raio de 330 m 
centrada no centro geométrico da antena, cuja superfície de 
desobstrução tem cota máxima constante de 54,26 m;

ii) Área sensível: área definida por duas superfícies 
cónicas com eixo vertical e desenvolvimento planimétrico 
até aos 3000 m relativos ao centro geométrico da antena:

iia) A primeira superfície cónica tem vértice na base da 
antena, correspondendo a uma superfície de desobstrução 
definida por um gradiente decrescente de 35 graus em 
relação à horizontal, até ao solo;

iib) A segunda superfície cónica tem vértice a uma cota 
3,50 m abaixo da base da antena, correspondendo a uma 
superfície de desobstrução definida por um gradiente cres-
cente de 3 graus em relação à horizontal, resultando em 
cotas variáveis de 71,56 m a 211,48 m.

d) Áreas de proteção do sistema NDB:

i) Área crítica: é a superfície que abrange a área limitada 
exteriormente pela união de duas circunferências com raio 
de 150 m, centradas no centro geométrico das antenas, com 
cota máxima constante de 21,38 m;

ii) Área sensível: área de desobstrução que corresponde 
à união de duas superfícies cónicas, definidas entre os 
150 m e 2000 m relativos ao centro geométrico das antenas, 
com um gradiente crescente de 3 graus em relação à hori-
zontal, medido a partir do limite da área crítica, resultando 
em cotas variáveis de 21,38 m a 118,33 m.

e) Áreas de proteção do sistema ILS:

i) Área crítica: contida nas superfícies de desobstrução 
definidas no artigo 8.º;

ii) Área sensível: contida nas superfícies de desobstru-
ção definidas no artigo 8.º;

f) Áreas de proteção do sistema ASR:

i) Área crítica: superfície que abrange a área limitada 
exteriormente por uma circunferência com raio de 1000 m 
centrada no centro geométrico da antena, com cota máxima 
constante de 137,56 m;

ii) Área sensível: superfície de desobstrução que corres-
ponde à superfície cónica, definida entre os 1000 m e os 
5000 m relativos ao centro geométrico da base da antena, 
com um gradiente crescente de 0,4° em relação ao hori-
zonte medido a partir do limite da área crítica, resultando 
em cotas variáveis de 137,56 m e 165,49 m;

iii) A partir dos 5000 m, a servidão radioelétrica para 
este sistema fica subjugada às superfícies de desobstrução 
definidas no artigo 8.º

Artigo 11.º
Regime das zonas de proteção radioelétrica

1 — Nas áreas críticas, carecem de autorização da au-
toridade militar competente quaisquer obstáculos, tempo-
rários ou permanentes, nomeadamente as infraestruturas 
territoriais com redes aéreas e as operações urbanísticas de 
caráter permanente ou temporário, incluindo as operações 
de utilização do solo para fins exclusivamente pecuários, 
florestais ou mineiros, salvo as obras cuja natureza está 
definida nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 3.º

2 — Os trabalhos e atividades definidos no n.º 1, cuja 
implantação corresponda a áreas sensíveis, carecem apenas 
de comunicação prévia à autoridade militar competente, 
exceto quando se verifique que as respetivas altimetrias 
excedem os limites das superfícies de desobstrução ra-
dioelétrica definidas no artigo anterior, circunstância em 
que carecem de autorização prévia da autoridade militar 
competente.

3 — Nas áreas críticas e sensíveis, carecem de autori-
zação da autoridade militar competente:

a) A existência, mesmo que temporária, de depósitos 
de materiais explosivos ou perigosos;
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b) A existência de hangares, armazéns e pavilhões com 
áreas de implantação superiores a 500 m2 com estrutura ou 
revestimentos metálicos, torres metálicas, aerogeradores, 
vedações em rede metálica de comprimento superior a 
20 m ou altura superior a 2,50 m, depósitos de sucata ou 
de materiais metálicos e parques fotovoltaicos;

c) A montagem e funcionamento de aparelhagem elétrica 
ou radioelétrica que não seja destinada a uso doméstico.

Artigo 12.º
Zonas de Proteção — Outras unidades imobiliárias

no exterior da BA4

1 — É estabelecida, nas seguintes unidades imobili-
árias, uma zona de proteção em volta da área ocupada 
pelas mesmas ou, caso exista, pela respetiva vedação, 
com uma largura, medida a partir do seu perímetro, nos 
seguintes termos:

a) Depósito de combustível (POL 1): 100 m;
b) Secção portuária: 100 m.

2 — No caso do oleoduto entre a secção portuária, 
POL 1 e a BA4, a zona de proteção corresponde a uma faixa 
com a largura de 6 m, centrada no eixo desta infraestrutura.

3 — No interior das zonas de proteção definidas nos 
números anteriores, aplica -se o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 6.º

4 — As zonas de proteção definidas no presente artigo 
estão graficamente representadas na planta constante do 
anexo IV ao presente decreto.

Artigo 13.º
Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições 
normativas decorrentes da servidão objeto do presente 
decreto, bem como das condições impostas nos pareceres 
emitidos, compete, em razão da unidade imobiliária com-
prometida, ao CZAA e ao Comando da BA4.

2 — O CZAA e o Comando da BA4 comunicam ime-
diatamente ao Chefe do Estado -Maior da Força Aérea os 
factos apurados no exercício das competências previstas 
no número anterior, o qual, após validação dos indícios de 
transgressão, disso dá conhecimento à autoridade militar 
competente.

3 — Compete à autoridade militar competente ou enti-
dade competente por via do n.º 12 do artigo 4.º ordenar a 
cessação de atividades, o embargo ou demolição de cons-
truções quando:

a) Não tenham sido emitidas as autorizações exigidas 
pelo presente decreto;

b) Tenham sido desrespeitadas as normas legais ou re-
gulamentares aplicáveis;

c) Tenham sido desrespeitadas as condições fixadas nas 
autorizações emitidas.

Artigo 14.º
Plantas

1 — As plantas constantes dos anexos ao presente de-
creto, assim como as cotas referidas nos artigos 8.º e 10.º, 
referem -se ao sistema de georreferência PTRA08 -UTM/
ITRF93 -26 (EPSG: 5015).

2 — As plantas de servidão mencionadas no número 
anterior são compiladas em ficheiros shapefile, DWF e 
PDF e a informação resultante é disponibilizada aos se-
guintes destinatários:

a) Membro do Governo responsável pela defesa na-
cional;

b) Membro do Governo responsável pela administração 
interna;

c) Membro do Governo responsável pelo ambiente;
d) Membro do Governo responsável pela economia;
e) Membro do Governo responsável pelas infraestru-

turas;
f) Estado -Maior -General das Forças Armadas;
g) Estado -Maior da Força Aérea;
h) Comando Aéreo da Força Aérea;
i) Comando da Zona Aérea dos Açores;
j) Base Aérea n.º 4;
k) Direção de Infraestruturas do Comando da Logística 

da Força Aérea;
l) Governo Regional dos Açores;
m) Câmara Municipal de Angra do Heroísmo;
n) Câmara Municipal da Praia da Vitória.

Artigo 15.º
Norma transitória

1 — As restrições previstas no presente decreto não se 
aplicam às:

a) Construções licenciadas, existentes à data da entrada 
em vigor do presente decreto, e que não estivessem abran-
gidas pelo Decreto n.º 42 217, de 16 de abril de 1959;

b) Construções ou urbanizações autorizadas pela autori-
dade militar competente nos termos do Decreto n.º 42 217, 
de 16 de abril de 1959, em data anterior à da entrada em 
vigor do presente decreto;

c) Construções ou urbanizações autorizadas ou licen-
ciadas pelas entidades licenciadoras competentes em data 
anterior à da entrada em vigor do presente decreto, não 
abrangidas pela alínea anterior, com os limites constantes 
dos números seguintes.

2 — O membro do Governo responsável pela área da 
defesa nacional pode, mediante proposta do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, proibir a construção ou a 
continuação de trabalhos de construção, limitar o desen-
volvimento, ou ordenar a demolição, total ou parcial, das 
construções ou urbanizações mencionadas na alínea c) do 
n.º 1, havendo lugar a direito indemnizatório nos termos 
dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2078, de 11 de julho de 
1955.

3 — Para efeito do disposto no número anterior, a 
entidade licenciadora deve enviar ao Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, num prazo máximo de 60 dias, 
informação sobre as autorizações ou licenciamentos, 
ainda que não concretizados, bem como quaisquer ou-
tras decisões que possam criar direitos a particulares, 
concedidos nas zonas de servidão impostas pelo presente 
decreto e não abrangida pelo Decreto n.º 42 217, de 16 
de abril de 1959.

4 — No prazo máximo de 60 dias, o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea comunica ao membro do Governo 
responsável pela área da Defesa Nacional, em relação a 
cada situação em concreto, se existem razões objetivas 
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que determinem a utilização de qualquer das prerrogativas 
previstas no n.º 2.

Artigo 16.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto n.º 42 217, de 16 de abril de 
1959.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente decreto entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
janeiro de 2019. — Mário José Gomes de Freitas Cen-
teno — Ana Isabel dos Santos Figueiredo Pinto — Eduardo 
Arménio do Nascimento Cabrita — Ana Manuel Jeró-
nimo Lopes Correia Mendes Godinho — Pedro Manuel 
Dias de Jesus Marques — João Pedro Soeiro de Matos 
Fernandes.

Assinado em 11 de janeiro de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de janeiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO I

(a que se referem o artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º,
o n.º 1 do artigo 5.º e o artigo 14.º)

Zonas de Proteção Militar Terrestre 

  

 ANEXO II

(a que se referem o artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º,
o n.º 1 do artigo 8.º e o artigo 14.º)

Superfície de Desobstrução Aeronáutica 

  

 ANEXO III

(a que se referem o artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º,
o n.º 1 do artigo 10.º e o artigo 14.º)

Zonas de Proteção Radioelétrica 
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 ANEXO IV

(a que se referem o artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º,
o n.º 4 do artigo 12.º e o artigo 14.º)

Zonas de Proteção — Outras unidades imobiliárias
no exterior da BA4 

  
 111983419 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 10/2019
O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece 

a defesa do Serviço Nacional de Saúde (SNS) e a promoção 
da saúde através da redução das desigualdades de acesso 
dos cidadãos a cuidados de saúde, realçando ser «urgente 
dotar o SNS de capacidade para responder melhor e mais 
depressa às necessidades dos cidadãos do SNS, simplifi-
cando o acesso, aproveitando os meios de proximidade, 
ampliando a capacidade de, num só local, o cidadão obter 
consulta, meios de diagnóstico e de terapêutica que ali 
possam ser concentrados, evitando o constante reenvio 
para unidades dispersas e longínquas».

A região do Alentejo dispõe apenas de um hospital cen-
tral, o Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E. (Hospi-
tal Espírito Santo), cuja capacidade de resposta a nível da 
prestação de cuidados de saúde se encontra esgotada. As 
edificações apresentam -se envelhecidas e com limitações 
estruturais, que inviabilizam a sua expansão e que colocam 
acentuadas dificuldades na conservação do edifício, com 
impacto na prestação de cuidados de saúde aos cidadãos. 
As acentuadas insuficiências das atuais instalações do 
Hospital Espírito Santo, que se refletem também em eleva-
dos custos operacionais de funcionamento e manutenção, 
não são passíveis de resolução no quadro comum de uma 
política de investimentos.

No contexto de um estudo de prioridades de inves-
timento no setor hospitalar, desenvolvido em 2006, foi 

sinalizada como prioritária a necessidade de construir uma 
nova infraestrutura hospitalar em Évora. Para o efeito, 
foi lançado, em outubro de 2008, um concurso público 
internacional, que culminou com a entrega e aprovação 
do projeto técnico de execução, em fevereiro de 2012, por 
parte do consórcio vencedor. Contudo, condicionalismos 
decorrentes da celebração do Memorando de Entendimento 
sobre as Condicionalidades de Política Económica, em 
17 de maio de 2011, inviabilizaram a continuação deste 
procedimento.

Em 2018 retomou -se a sinalização prioritária deste in-
vestimento, que integrou a lista de Principais Investimentos 
Públicos Estruturantes em Infraestruturas e Obras Públicas 
do Programa de Estabilidade 2018 -2022.

Para a concretização desta política de investimento, foi 
constituído, através do Despacho n.º 2851/2018, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, de 20 de março, 
um Grupo de Trabalho para a preparação e lançamento do 
concurso público internacional do novo Hospital Central 
do Alentejo. O Grupo de Trabalho tem desenvolvido, du-
rante o período de mandato, importantes tarefas ao nível 
dos trabalhos para a preparação do concurso público e, 
bem assim, de articulação com as entidades locais com-
petentes, nomeadamente, a Administração Regional de 
Saúde do Alentejo, I. P., e a Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo.

Adicionalmente, foi previsto no Decreto -Lei n.º 33/2018, 
de 15 de maio, que estabelece as normas de execução do 
Orçamento do Estado para 2018, um regime simplificado 
para a obtenção da autorização necessária para a assunção 
de compromissos plurianuais com os estudos e projetos 
essenciais para a abertura do respetivo procedimento con-
tratual. Assim, foram aprovadas as Portarias n.os 329/2018, 
de 30 de maio, e 330/2018, de 30 de maio, que autorizam 
a Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., a 
assumir os encargos plurianuais com a aquisição dos servi-
ços de consultadoria de apoio ao contrato de empreitada e 
fiscalização, bem como de serviços de assistência projetista 
ao projeto técnico, que constituem elementos essenciais 
para o desenvolvimento deste investimento.

O Hospital Central do Alentejo consubstancia uma ini-
ciativa essencial para a obtenção de ganhos de racionali-
dade e eficiência no desempenho e funcionamento da rede 
hospitalar no Alentejo, com importantes benefícios para 
as populações ao nível da modernização e da qualidade de 
prestação de cuidados de saúde. O novo hospital destaca -se, 
em particular, por (i) ser provido de um elevado plateau 
tecnológico, que permite responder às necessidades da 
população do Alentejo, reduzindo significativamente o 
recurso a cuidados fora da região, com uma capacidade 
para 30 camas de cuidados intensivos/intermédios, 11 sa-
las de bloco operatório e 40 postos de recobro; (ii) um 
desenvolvimento das áreas de ambulatório, refletindo o 
paradigma atual das tendências de ambulatorização, e 
refletido em espaços dedicados a consultas, hospital de 
dia, meios complementares de diagnóstico e terapêutica e 
cirurgia de ambulatório; e (iii) disponibilização de novas 
especialidades, tais como cirurgia plástica, cirurgia vas-
cular, imunoalergologia, infeciologia, neurologia, endo-
crinologia, reumatologia e cuidados paliativos.

Dando cumprimento (i) ao Programa do Governo, que 
prevê revigorar e recuperar o desempenho do SNS, refor-
çando a equidade no acesso e a qualidade dos serviços 
prestados, numa perspetiva de proximidade aos cidadãos 
e em defesa do Estado Social, e (ii) ao Orçamento do Es-
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tado para o ano de 2019, que qualifica o Hospital Central 
do Alentejo como Projeto Estruturante de Investimento 
Público, importa tomar as medidas necessárias para con-
cretizar, com a necessária prioridade, o investimento na 
construção desta unidade de saúde.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Estabelecer o caráter prioritário da concretização 

do projeto de investimento no Hospital Central do Alentejo, 
enquanto projeto estruturante de investimento público 
previsto no Programa de Estabilidade 2018 -2022 e no 
Orçamento do Estado para 2019, que visa a modernização 
e melhoria do acesso ao Serviço Nacional de Saúde na 
região do Alentejo e Sul do país.

2 — Conceder ao Grupo de Trabalho constituído pelo 
Despacho n.º 2851/2018, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 56, de 20 de março, (Grupo de Trabalho) 
um prazo de três meses, a contar da data da aprovação 
da presente resolução, para a conclusão das tarefas que 
lhe foram atribuídas nas alíneas a) e b) do n.º 3 do citado 
despacho.

3 — Atribuir ao Grupo de Trabalho, no âmbito da sua 
missão, a tarefa de revisão e atualização dos valores esti-
mados para o investimento no Hospital Central do Alentejo, 
inicialmente orçamentado em cerca de 147 milhões de 
euros em edifícios e 31 milhões de euros em equipamentos, 
a concluir no prazo previsto no número anterior.

4 — Determinar que, para efeitos do financiamento 
do projeto para o Hospital Central do Alentejo, deve ser 
apresentada uma candidatura para obtenção de financia-
mento da União Europeia (FEDER), no valor de 40 milhões 
de euros, a ser preparada com a máxima prioridade pelo 
Grupo de Trabalho, em articulação com a Administração 
Regional de Saúde do Alentejo, I. P., e com a Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111985817 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 11/2019
A promoção de um transporte público de qualidade, 

com prioridade às pessoas e com vista a reduzir o uso do 
transporte individual, é um vetor essencial do programa 
do XXI Governo Constitucional que se articula com a 
estratégia nacional de descarbonização das cadeias de mo-
bilidade, para cumprimento dos compromissos de redução 
da pegada de carbono e de combate ao aquecimento global 
decorrentes do acordo de Paris.

Em particular no contexto dos principais aglomerados 
urbanos, com destaque para as áreas metropolitanas de Lis-
boa e Porto, onde os movimentos pendulares casa -trabalho-
-casa e casa -escola -casa assumem particular intensidade, a 
oferta de um transporte coletivo de qualidade e adequado 
à procura é um eixo fundamental, importando portanto 
manter padrões de serviço de excelência, quer em termos 
de fiabilidade e frequências, quer em termos de conforto 
e qualidade do serviço.

Adicionalmente, é sobejamente reconhecido o desin-
vestimento a que as empresas públicas foram sujeitas e 
que conduziu à degradação significativa dos ativos de 

exploração, em particular das suas frotas, com impactos 
significativos na fiabilidade das mesmas e no cumprimento 
das frequências estabelecidas.

Considerando o caso particular da Transtejo, S. A., tem-
-se assistido a constrangimentos significativos na operação 
da empresa, refletidos nas várias supressões que em muito 
degradam o serviço e a sua imagem perante os utilizadores, 
que muitas vezes não têm outra alternativa para se des-
locarem entre as margens norte e sul do rio Tejo ou, pelo 
menos, outras opções igualmente competitivas em termos 
de economia de tempo e dinheiro.

Há diversos fatores estruturais que concorrem para in-
tensificar os constrangimentos à operação desta empresa, 
entre os quais: i) a elevada idade média da frota que realiza 
as ligações Cacilhas -Cais do Sodré (38 anos), Seixal -Cais 
do Sodré e Montijo -Cais do Sodré (mais de 20 anos); ii) o 
seu estado de degradação face ao desinvestimento na sua 
manutenção; iii) a elevada intensidade de operação, com 
muitas atracações por dia que em muito desgastam as 
embarcações; iv) a heterogeneidade da frota que torna os 
processos de gestão e manutenção dos navios mais com-
plexos e onerosos; v) e a necessidade de dar cumprimento 
aos períodos de docagem obrigatórios com vista a garantir 
as condições de navegabilidade e segurança dos navios.

Não obstante o esforço recente de recuperação do inves-
timento na manutenção dos navios, tais ações não conferem 
qualquer solução estável e duradoura para a operação da em-
presa, pelo caráter estrutural dos constrangimentos sentidos.

É premente dar uma resposta, também ela estrutural, 
à presente situação, sendo entendimento do Governo que 
tal só pode passar pela renovação integral da frota de na-
vios que opera as referidas ligações fluviais, bem como 
pelo estabelecimento de um contrato de manutenção que 
garanta fiabilidade e níveis de disponibilidade da frota da 
Transtejo, S. A., a longo prazo.

Esta solução estrutural passará, portanto, por um pro-
jeto de renovação integral da frota da Transtejo, S. A., 
que opera atualmente as ligações Cacilhas -Cais do Sodré, 
Seixal -Cais do Sodré e Montijo -Cais do Sodré, constituída 
por até 10 navios iguais, cujo investimento deve atingir um 
valor não superior a 57 milhões de euros, a realizar entre 
2019 e 2024, atendendo ao tempo de desenvolvimento dos 
projetos, construção e entrega dos navios. Por forma a ga-
rantir desde logo o compromisso dos fornecedores e níveis 
de serviço, fiabilidade e consequentemente, de regularidade 
e qualidade do serviço, pretende -se ainda assegurar um 
contrato de manutenção para os navios até 2035.

Face a um projeto desta envergadura e à natureza pluria-
nual dos compromissos a assumir, importa assim conferir 
autorização à Transtejo, S. A., para proceder à respetiva 
assunção de encargos.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 

de 20 de agosto, na sua redação atual, da alínea e) do 
n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, do 
n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e 
do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, na sua redação atual, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Aprovar a proposta referente ao «Plano de Reno-
vação da Frota da Transtejo, S. A.», doravante Plano, que 
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inclui a aquisição de até 10 novos navios, bem como a 
respetiva manutenção no período de 2020 a 2035, devendo 
a Transtejo, S. A., realizar todas as ações necessárias com 
vista à concretização dos investimentos inerentes a este 
plano.

2 — Autorizar a Transtejo, S. A., a assumir os encargos 
plurianuais e a realizar a despesa necessária à concretização 
do Plano referido no número anterior, até ao montante 
global de € 57 000 000 referentes à componente aquisi-
ção, e de até € 32 946 000 referentes à componente de 
manutenção, valores aos quais acresce IVA à taxa legal 
em vigor.

3 — Determinar que os encargos orçamentais decorren-
tes da execução do Plano não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes valores, aos quais acresce IVA à 
taxa legal em vigor:

a) Encargos com a componente aquisição:

i) Em 2019: € 248 785;
ii) Em 2020: € 10 581 215;
iii) Em 2021: € 15 390 000;
iv) Em 2022: € 11 400 000;
v) Em 2023:€ 11 400 000;
vi) Em 2024: € 7 980 000;

b) Encargos com a componente manutenção:

i) Em 2020: € 114 000;
ii) Em 2021: € 456 000;
iii) Em 2022: € 684 000;
iv) Em 2023: € 912 000;
v) Entre 2024 e 2025: € 1 140 000, em cada ano;
vi) Entre 2026 e 2030: € 2 280 000, em cada ano;
vii) Entre 2031 e 2035: € 3 420 000 em cada ano.

4 — Determinar que o investimento resultante da exe-
cução da componente aquisição do Plano é financiado 
exclusivamente pelo Fundo Ambiental, por fundos euro-
peus no âmbito do Programa Operacional Sustentabilidade 
e Eficiência no Uso de Recursos (POSEUR) e por receitas 
decorrentes da alienação da frota da Transtejo a substituir, 
nos seguintes termos:

a) Transferências orçamentais provenientes do Fundo 
Ambiental, reconhecendo -se, nos termos da lei, estar em 
causa uma intervenção de especial relevância, até ao mon-
tante global de € 40 130 000,00, repartidas da seguinte 
forma:

i) Em 2019: € 158 000,00;
ii) Em 2020: € 6 544 000,00;
iii) Em 2021: € 9 178 000,00;
iv) Em 2022: € 7 196 000,00;
v) Em 2023: € 9 174 000,00;
vi) Em 2024: € 7 880 000,00;

b) Verbas financiadas por fundos europeus no âmbito do 
POSEUR, no montante global mínimo de € 14 920 000,00, 
repartidas da seguinte forma:

i) Em 2019: € 90 785,00;
ii) Em 2020: € 3 837 215,00;
iii) Em 2021: € 5 512 000,00;
iv) Em 2022: € 3 604 000,00;
v) Em 2023: € 1 876 000,00;

c) Receita obtida com alienação de navios da 
Transtejo, S. A., a substituir, no montante global de 
€ 1 950 000,00, repartida da seguinte forma:

i) Em 2020: € 200 000,00;
ii) Em 2021: € 700 000,00;
iii) Em 2022: € 600 000,00;
iv) Em 2023: € 350 000,00;
v) Em 2024: € 100 000,00.

5 — Determinar que, caso a receita prevista na alínea c) 
do número anterior seja superior ao montante global pre-
visto, o excedente deve ser utilizado para reduzir a neces-
sidade de financiamento por parte do Fundo Ambiental.

6 — Determinar que, caso a receita prevista na alínea c) 
do n.º 4 fique abaixo do montante global previsto, os mon-
tantes em falta devem ser suportados por transferências do 
Fundo Ambiental.

7 — Sem prejuízo das fontes de financiamento defini-
das no n.º 4, incumbir o Conselho de Administração da 
Transtejo, S. A., de instruir os procedimentos necessários 
para obter financiamento adicional ao abrigo de programas 
operacionais de fundos europeus, a estabelecer no âmbito 
do Quadro Financeiro Plurianual 2021 -2027.

8 — Determinar que, caso seja possível obter financia-
mento adicional nos termos previstos no número anterior, 
deve o mesmo ser utilizado para reduzir as necessidades 
de financiamento a suprir por transferências do Fundo 
Ambiental.

9 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
da componente manutenção do Plano referido no n.º 1 são 
financiados através do orçamento da Transtejo, S. A.

10 — Estabelecer que os montantes fixados para cada 
ano económico nos n.os 3 e 4 acima identificados, são acres-
cidos do saldo apurado no ano anterior.

11 — Delegar no conselho de administração da 
Transtejo, S. A., com faculdade de subdelegação, as com-
petências legalmente atribuídas pelo Código dos Contratos 
Públicos ao órgão competente para a decisão de contratar, 
designadamente a decisão de escolha do procedimento, a 
aprovação das peças do procedimento, a retificação das 
peças do procedimento, a decisão sobre erros e omissões 
identificados pelos interessados e a decisão de adjudicação, 
relativamente aos procedimentos de formação do contrato 
de aquisição para concretização do investimento referido 
no n.º 1.

12 — Determinar que a presente resolução produz efei-
tos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 10 de janeiro 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111987097 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 2/2019
Por ordem superior se torna público que, em 9 de outu-

bro de 2018 e em 7 de dezembro de 2018, foram recebidas 
notas, respetivamente, pela Embaixada do Paraguai em 
Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da 
República Portuguesa, comunicando terem sido cumpri-
das as respetivas formalidades constitucionais internas de 
aprovação do Acordo de Cooperação entre a República 
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Portuguesa e a República do Paraguai em Matéria de Se-
gurança Interna, assinado em Lisboa, em 21 de outubro 
de 2016.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 2/2018, 
de 11 de janeiro de 2018, publicado no Diário da Repú-
blica, série I, n.º 8, de 11 de janeiro de 2018.

Nos termos do respetivo artigo 15.º, o referido Acordo 
entrou em vigor a 6 de janeiro de 2019.

Direção -Geral de Política Externa, 10 de janeiro de 
2019. — O Subdiretor -Geral, João Pedro Antunes.

111970823 

 FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 26/2019
de 18 de janeiro

A Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, que estabelece 
o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho 
na Administração Pública (SIADAP), prevê três subsiste-
mas — SIADAP 1, SIADAP 2 e SIADAP 3 — destinados, 
respetivamente, a avaliar o desempenho dos serviços, dos 
dirigentes e dos demais trabalhadores.

O mesmo diploma estabelece no seu artigo 3.º a possi-
bilidade de se proceder à adaptação dos vários subsistemas 
de avaliação às especificidades, estrutura, funcionamento e 
carreiras de cada serviço, através de portaria, contanto que 
sejam respeitados os princípios enformadores do SIADAP.

Face ao exposto, reconhecendo o legislador a especifi-
cidade das funções desenvolvidas pelos farmacêuticos, o 
Decreto -Lei n.º 109/2017, de 30 de agosto, diploma que 
estabelece o regime legal da carreira especial farmacêu-
tica, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional, determina que a correspondente avaliação de 
desempenho se rege por sistema de avaliação adaptado do 
SIADAP, a aprovar por portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 

n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, e do disposto no ar-
tigo 18.º do Decreto -Lei n.º 109/2017, de 30 de agosto, 
manda o Governo, pelo Ministro das Finanças e pela Mi-
nistra da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

A presente portaria adapta o subsistema de avaliação do 
desempenho dos trabalhadores da Administração Pública 
(SIADAP 3), aprovado pela Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de 
dezembro, aos trabalhadores integrados na carreira especial 
farmacêutica, estabelecida pelo Decreto -Lei n.º 109/2017, 
de 30 de agosto.

Artigo 2.º
Avaliadores

A avaliação do desempenho dos trabalhadores farma-
cêuticos integrados na carreira especial farmacêutica é 
feita por trabalhadores que exerçam funções de direção 
ou coordenação na área profissional a que os mesmos se 
encontram afetos.

Artigo 3.º
Conselho coordenador da avaliação

Junto do dirigente ou órgão máximo de gestão do es-
tabelecimento ou serviço de saúde funciona o conselho 
coordenador da avaliação dos trabalhadores integrados 
na carreira especial farmacêutica, presidido pelo dirigente 
máximo do serviço, que pode delegar num farmacêutico 
especialmente designado para o efeito, e integra, para 
além do responsável pela gestão de recursos humanos, os 
trabalhadores integrados na carreira especial farmacêutica 
com funções de direção ou coordenação.

Artigo 4.º
Comissão paritária

1 — Junto do dirigente ou órgão máximo de gestão do 
estabelecimento ou serviço de saúde funciona uma co-
missão paritária com competência consultiva, constituída 
exclusivamente por trabalhadores integrados na carreira 
especial farmacêutica.

2 — A comissão paritária é constituída por quatro vo-
gais, sendo dois representantes da Administração, um dos 
quais membro do conselho coordenador da avaliação, de-
signados pelo dirigente ou órgão máximo de gestão do 
estabelecimento ou serviço de saúde, e dois representantes 
dos trabalhadores integrados na carreira especial farma-
cêutica por estes eleitos.

Artigo 5.º
Aplicação subsidiária

Em tudo o que não estiver regulado na presente portaria 
aplica -se o regime constante da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 
de dezembro, e diplomas que a regulamentam.

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno, em 13 de janeiro de 2019. — A Ministra da 
Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida 
Simões, em 28 de dezembro de 2018.

111978008 

 Portaria n.º 27/2019
de 18 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 109/2017, de 30 de agosto, diploma 
que estabelece o regime legal da carreira especial farma-
cêutica, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional, determina que o recrutamento para os postos de 
trabalho, no âmbito da carreira em causa, incluindo mudança 
de categoria, se efetua mediante procedimento concursal.

Conforme previsto no n.º 2 do artigo 13.º do citado di-
ploma, os requisitos de candidatura e a tramitação daqueles 
procedimentos concursais são regulados por portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da Admi-
nistração Pública e da saúde.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-

-Lei n.º 109/2017, de 30 de agosto, manda o Governo, 
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pelo Ministro das Finanças e pela Ministra da Saúde, o 
seguinte:

CAPÍTULO I

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria regulamenta os requisitos e a trami-
tação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho, no âmbito da carreira especial farma-
cêutica, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 109/2017, de 30 de agosto.

Artigo 2.º
Definições

Para os efeitos da presente portaria, entende -se por:
a) «Recrutamento» o conjunto de procedimentos que 

visa atrair candidatos potencialmente qualificados, capazes 
de satisfazer as necessidades de pessoal de uma entidade 
empregadora pública ou de constituir reservas para satis-
fação de necessidades futuras;

b) «Procedimento concursal» o conjunto de operações 
que visa a ocupação de postos de trabalho necessários 
ao desenvolvimento das atividades e à prossecução dos 
objetivos de órgãos ou serviços;

c) «Seleção de pessoal» o conjunto de operações, en-
quadrado no processo de recrutamento, que, mediante a 
utilização de métodos e técnicas adequadas, permite avaliar 
e classificar os candidatos de acordo com as competências 
indispensáveis à execução das atividades inerentes ao posto 
de trabalho a ocupar;

d) «Métodos de seleção» as técnicas específicas de 
avaliação da adequação dos candidatos às exigências de 
um determinado posto de trabalho, tendo como referência 
um perfil de competências previamente definido;

e) «Perfil de competências» o elenco de competências e 
dos comportamentos que estão diretamente associados ao 
posto de trabalho, identificados como os mais relevantes 
para um desempenho de qualidade, com base na análise da 
função e do contexto profissional em que a mesma se insere;

f) «Posição remuneratória de referência», a posição re-
muneratória de determinada categoria que, havendo lugar à 
negociação do posicionamento remuneratório, o dirigente 
máximo do órgão ou serviço pondera vir a oferecer aos 
trabalhadores a recrutar, determinada em função das dis-
ponibilidades orçamentais, sem prejuízo da possibilidade 
de, fundamentadamente, poder vir a oferecer posição dife-
rente, nos termos e com observância dos limites legalmente 
definidos, em especial no artigo 38.º da LTFP.

Artigo 3.º
Modalidades do procedimento concursal

1 — O procedimento concursal pode revestir as seguin-
tes modalidades:

a) Comum, sempre que se destine ao imediato recruta-
mento para ocupação de postos de trabalho previstos, e não 
ocupados, nos mapas de pessoal dos órgãos ou serviços;

b) Para constituição de reservas de recrutamento, sempre 
que se destine à constituição de reservas de pessoal para 
satisfação de necessidades futuras da entidade emprega-
dora pública.

2 — No caso referido na alínea b) do número anterior, 
o procedimento concursal cessa no prazo de 18 meses 
contados da data da homologação da lista unitária de or-
denação final.

SECÇÃO II

Métodos de seleção

Artigo 4.º
Métodos de seleção

1 — No procedimento concursal são utilizados, isolada 
ou conjuntamente, os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova pública de discussão de trabalho técnico-

-científico;
c) Prova pública de discussão curricular;
d) Entrevista profissional de seleção.

2 — Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de 
seleção serão classificados de 0 a 20 valores.

3 — Nos procedimentos concursais para a categoria de 
farmacêutico assistente, o método de seleção utilizado é 
o de avaliação curricular, complementado pela entrevista 
profissional de seleção.

4 — Nos procedimentos concursais para a categoria 
de farmacêutico assessor o método de seleção utilizado 
é o da prova pública de discussão de trabalho técnico-
-científico.

5 — Nos concursos para a categoria de farmacêutico 
assessor sénior o método de seleção utilizado é o da prova 
pública de discussão curricular.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o método de se-
leção referido na alínea d) do n.º 1 pode ser utilizado, como 
complemento, por decisão da entidade competente para 
autorizar a abertura do procedimento de recrutamento.

Artigo 5.º
Avaliação curricular

1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica 
ou profissional, percurso profissional, relevância da expe-
riência adquirida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação do desempenho obtida.

2 — Na avaliação curricular são considerados e pon-
derados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera 
a titularidade de grau académico ou a sua equiparação 
legalmente reconhecida, bem como a respetiva classifi-
cação final;

b) A nota final da formação especializada que confere 
o grau de especialista;

c) A formação profissional, considerando -se as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
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as exigências e as competências necessárias ao exercício 
da função;

d) A experiência profissional, em que se pondera o de-
sempenho efetivo de funções na área profissional respetiva, 
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação 
da sua natureza e duração;

e) Atividades docentes ou de investigação relacionadas 
com a respetiva área de exercício profissional;

f) Outros fatores de valorização profissional, nomeada-
mente títulos académicos.

Artigo 6.º
Prova pública de discussão de trabalho técnico -científico

1 — A prova pública de discussão de um trabalho no 
âmbito da respetiva área técnico -científica tem por objetivo 
avaliar a capacidade dos candidatos para o exercício de fun-
ções de estudo, seleção, conceção e aplicação de métodos 
e processos de natureza técnica, no âmbito das funções da 
categoria a que se refere o procedimento concursal.

2 — O trabalho técnico -científico deve ser entregue no 
serviço ou estabelecimento interessado, no prazo de 30 dias 
úteis a contar da data da publicação do aviso de abertura 
do correspondente procedimento concursal.

3 — A prova pública de discussão de trabalho técnico-
-científico é pública, sendo o local, data e hora da sua 
realização atempadamente afixados em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora pública 
e disponibilizados na página eletrónica.

Artigo 7.º
Prova pública de discussão curricular

1 — A prova pública de discussão curricular visa de-
terminar a competência profissional e ou científica dos 
candidatos, tendo como referência o perfil de competências 
genéricas e específicas do posto de trabalho a preencher.

2 — Na discussão do currículo, que tem a duração má-
xima de cinquenta minutos, incluindo até dez minutos 
iniciais destinados ao candidato para exposição do seu 
currículo profissional, devem intervir todos os membros do 
júri, dispondo cada um deles de dez minutos para o efeito, 
tendo o candidato igual tempo para a resposta.

3 — A discussão curricular é pública, sendo o local, data 
e hora da sua realização atempadamente afixados em local 
visível e público das instalações da entidade empregadora 
pública e disponibilizados na sua página eletrónica.

4 — Os resultados da prova pública de discussão curri-
cular são obtidos pela média aritmética simples das clas-
sificações atribuídas por cada membro do júri.

Artigo 8.º
Entrevista profissional de seleção

1 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomea-
damente os relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal.

2 — Por cada entrevista profissional de seleção é ela-
borada uma ficha individual contendo o resumo dos temas 
abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

3 — A entrevista profissional de seleção é pública, 
sendo o local, data e hora da sua realização atempada-
mente afixados em local visível e público das instalações 
da entidade empregadora pública e disponibilizados na 
página eletrónica.

4 — A entrevista profissional de seleção, enquanto mé-
todo de seleção complementar, não pode ser eliminatória 
nem ter ponderação igual ou superior ao do outro método 
aplicável.

Artigo 9.º
Valoração dos métodos de seleção

A avaliação dos métodos de seleção é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
sendo a classificação obtida através da média aritmética 
simples ou ponderada das classificações dos elementos 
a avaliar.

CAPÍTULO II

Tramitação do procedimento concursal comum

SECÇÃO I

Publicitação do procedimento

Artigo 10.º
Publicitação do procedimento

1 — A abertura do procedimento concursal é obrigato-
riamente tornada pública pela entidade responsável pela 
sua realização, utilizando os seguintes meios:

a) Na 2.ª série do Diário da República, por publicação 
integral;

b) Na bolsa de emprego público, através do preenchi-
mento de formulário próprio, devendo este estar disponível 
para consulta no 1.º dia útil seguinte à publicação referida 
na alínea anterior;

c) Na página eletrónica da entidade empregadora;
d) Em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo 

máximo de três dias úteis contados da data da publicação 
no Diário da República.

2 — A entidade responsável pela realização do proce-
dimento pode ainda proceder à publicitação através de 
outros meios de divulgação.

3 — A publicação integral contém, designadamente, os 
seguintes elementos:

a) Identificação do ato que autoriza o procedimento e 
da entidade que o realiza;

b) Identificação da modalidade do procedimento concur-
sal e número de postos de trabalho a ocupar e do respetivo 
vínculo de emprego público a constituir;

c) Identificação do local de trabalho onde as funções 
vão ser exercidas;

d) Caracterização dos postos de trabalho, em confor-
midade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado, 
tendo em conta a atribuição, competência ou atividade a 
cumprir ou a executar, a carreira e categoria e a posição 
remuneratória de referência;

e) Requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º 
da LTFP;
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f) Indicação sobre a necessidade de se encontrar previa-
mente constituído um vínculo de emprego público e, em 
caso afirmativo, sobre a sua determinabilidade;

g) Identificação do parecer dos membros do Governo, 
quando possam ser recrutados trabalhadores com vínculo 
de emprego público por tempo determinado ou determi-
nável ou sem vinculo de emprego público previamente 
estabelecido;

h) Indicação de que não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, 
sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de traba-
lho para cuja ocupação se publicita o procedimento;

i) Forma e prazo de apresentação da candidatura;
j) Nível habilitacional exigido;
k) Requisitos legais especialmente previstos para a ti-

tularidade da categoria;
l) Local e endereço postal ou eletrónico onde deve ser 

apresentada a candidatura;
m) Métodos de seleção, respetiva ponderação e sistema 

de valoração final;
n) Composição e identificação do júri;
o) Indicação de que as atas do júri, onde constam os 

parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas;

p) Identificação dos documentos exigidos para efeitos de 
admissão ou avaliação dos candidatos e indicação sobre a 
possibilidade da sua apresentação por via eletrónica;

q) Indicação do local ou locais onde serão afixadas, 
quando for caso disso, a lista dos candidatos e a lista uni-
tária de ordenação final dos candidatos, bem como a res-
petiva forma de publicitação;

r) Quaisquer outras indicações julgadas necessárias para 
melhor esclarecimento dos interessados.

4 — A publicação por extrato deve mencionar a identi-
ficação da entidade que realiza o procedimento, o número 
e caracterização dos postos de trabalho a ocupar, identifi-
cando a, categoria e respetiva área de exercício profissional 
e o prazo de candidatura, bem como a referência ao Diário 
da República onde se encontra a publicação integral.

SECÇÃO II

Júri

Artigo 11.º
Designação do júri

A publicitação do procedimento concursal implica a 
designação e constituição de um júri, de cujo ato deve 
também resultar, quer o membro do júri que substitui o 
presidente nas suas faltas e impedimentos, quer os suplen-
tes dos vogais efetivos.

Artigo 12.º
Composição do júri

1 — O júri é composto por um presidente e por dois 
vogais efetivos, nomeados de entre trabalhadores farma-
cêuticos da correspondente área de exercício profissional, 

independentemente da natureza do vínculo, sempre que 
possível, do próprio órgão ou serviço.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
sempre que sejam candidatos ao procedimento titulares 
de cargos de direção do órgão ou serviço que realiza o 
procedimento, o júri é obrigatoriamente substituído por 
outro oriundo de fora desse órgão ou serviço.

3 — Todos os membros do júri devem ser titulares de 
categoria igual ou superior à categoria para que é aberto 
o procedimento concursal.

4 — Nos casos de comprovada impossibilidade de cons-
tituição do júri nos termos dos números anteriores, designa-
damente com fundamento na inexistência de profissionais 
nas condições exigidas, poderão ser designados trabalha-
dores da carreira especial farmacêutica, ou da carreira 
farmacêutica, de outras áreas de exercício profissional.

5 — A composição do júri pode ser alterada por motivos 
de força maior, devidamente fundamentados, nomeada-
mente em caso de falta de quórum.

6 — No caso previsto no número anterior, a identifica-
ção do novo júri é publicitada pelos meios em que o tenha 
sido o procedimento concursal.

7 — O novo júri dá continuidade e assume integral-
mente todas as operações do procedimento já efetuadas.

8 — A designação como membro do júri de pessoal 
alheio ao estabelecimento ou serviço responsável pela 
abertura do procedimento não depende de autorização do 
órgão dirigente máximo do serviço de origem, devendo os 
eventuais encargos, com deslocações ou outros, ser supor-
tados pela entidade que realiza o procedimento concursal.

Artigo 13.º
Competência do júri

1 — O júri é responsável por todas as operações do pro-
cedimento concursal, competindo -lhe assegurar a respetiva 
tramitação, desde a data da sua designação até à elaboração 
da lista de ordenação final, designadamente:

a) Fixar, em momento anterior à publicitação do proce-
dimento, os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final de cada 
método de seleção;

b) Requerer ao órgão ou serviço onde o candidato tenha 
exercido ou exerça funções, ou ao próprio candidato, as 
informações profissionais e ou habilitacionais que consi-
dere relevantes para o procedimento;

c) Admitir e excluir candidatos do procedimento, fun-
damentando por escrito as respetivas deliberações;

d) Notificar por escrito os candidatos, sempre que tal 
seja exigido;

e) Garantir aos candidatos o acesso às atas e aos do-
cumentos e a emissão de certidões ou reproduções auten-
ticadas, no prazo de três dias úteis contados da data da 
entrada, por escrito, do pedido;

f) Submeter a homologação do dirigente máximo do 
órgão ou serviço a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos aprovados e demais deliberações do júri ou 
da entidade responsável pela realização do procedimento.

2 — O júri poderá ainda exigir dos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles 
referidos que possam relevar para apreciação do seu mérito 
e, bem assim, a indicação de elementos complementares 
dos respetivos curricula relacionados com os fatores e 
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critérios de apreciação em função dos quais promoverá a 
classificação e ordenação daqueles.

3 — A calendarização a que o júri se propõe obedecer 
para o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente 
portaria é definida, obrigatoriamente, nos 10 dias úteis sub-
sequentes à data limite de apresentação de candidaturas.

Artigo 14.º
Funcionamento do júri

1 — O júri delibera com a participação efetiva e pre-
sencial de todos os seus membros, devendo as respetivas 
deliberações ser tomadas por maioria e sempre por votação 
nominal.

2 — O júri é secretariado por um dos vogais, previa-
mente escolhido, podendo este ser apoiado por um traba-
lhador a designar para o efeito pelo estabelecimento ou 
serviço onde se realize o procedimento concursal.

3 — De cada reunião do júri será lavrada ata, da qual 
devem constar o local, a data e a hora da reunião, a iden-
tificação de todos os participantes, os assuntos apreciados 
e as deliberações tomadas.

4 — Das deliberações do júri, designadamente das rela-
tivas a avaliação e classificação de candidatos, ainda que 
por remissão para mapas ou fichas, devem constar:

a) As classificações atribuídas pelo júri ou, em caso de 
não unanimidade, por cada membro do júri a cada candi-
dato e em cada um dos parâmetros de avaliação;

b) A fundamentação clara e suficiente das classificações 
atribuídas pelo júri ou, em caso de não unanimidade, por 
cada membro do júri a cada candidato e em cada um dos 
parâmetros de avaliação.

5 — Em caso de impugnação, as deliberações escritas 
são facultadas à entidade que sobre ela tenha que decidir.

6 — Em caso de pedido de certidão a mesma deve ser 
passada no prazo de três dias úteis, contado da data da 
entrada do requerimento.

Artigo 15.º
Prevalência das funções de júri

1 — O procedimento concursal é urgente, devendo as 
funções próprias de júri prevalecer sobre todas as outras.

2 — Os membros do júri incorrem em responsabilidade 
disciplinar quando, injustificadamente, não cumpram os 
prazos previstos na presente portaria e os que venham a 
calendarizar.

SECÇÃO III

Candidatura

Artigo 16.º
Requisitos de admissão

1 — Apenas podem ser admitidos ao procedimento os 
candidatos que reúnam os requisitos legalmente exigidos, 
fixados na respetiva publicitação.

2 — A verificação da reunião dos requisitos é efetuada 
em dois momentos:

a) Na admissão ao procedimento concursal, por deli-
beração do júri;

b) Na constituição do vínculo de emprego público, pela 
entidade empregadora pública.

3 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no 
n.º 1 até à data limite de apresentação da candidatura.

Artigo 17.º
Prazo de candidatura

A entidade que autoriza a abertura do procedimento 
estabelece, no respetivo ato, um prazo de apresentação 
de candidaturas, entre um mínimo de 10 e um máximo de 
15 dias úteis contados da data da publicação do aviso no 
Diário da República.

Artigo 18.º
Forma de apresentação da candidatura

1 — A apresentação da candidatura é efetuada em 
suporte papel ou eletrónico, designadamente através do 
preenchimento de formulário tipo, caso em que é de uti-
lização obrigatória, e contém, entre outros, os seguintes 
elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indi-
cação da carreira, categoria e atividade caracterizadoras 
do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nasci-

mento, sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal 
e endereço postal e, caso exista, eletrónico;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão 
exigidos, designadamente:

i) Os previstos no artigo 17.º da LTFP;
ii) A identificação do vinculo emprego público previa-

mente constituído, quando exista, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que executa e 
do órgão ou serviço onde exerce funções;

iii) Os relativos aos requisitos de habilitação profissio-
nal, incluindo, sendo o caso, as exigências particulares 
técnico -profissionais;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros 
os factos constantes da candidatura.

2 — A apresentação da candidatura em suporte papel 
é efetuada pessoalmente ou através de correio registado, 
com aviso de receção, para o endereço postal do órgão ou 
serviço, até à data limite fixada na publicitação.

3 — No ato de receção da candidatura efetuada pessoal-
mente é obrigatória a passagem de recibo pela entidade 
que o receba.

4 — Na apresentação da candidatura ou de documentos 
através de correio registado com aviso de receção atende -se 
à data do respetivo registo.

5 — Quando estiver expressamente prevista na publici-
tação a possibilidade de apresentação da candidatura por 
via eletrónica, a validação eletrónica deve ser feita por 
submissão do formulário disponibilizado para esse efeito, 
acompanhado do respetivo currículo sempre que este seja 
exigido, devendo o candidato guardar o comprovativo.

Artigo 19.º
Apresentação de documentos

1 — A reunião dos requisitos legalmente exigidos para 
o recrutamento é comprovada através de documentos apre-
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sentados aquando da candidatura ou da constituição do 
vínculo de emprego público, nomeadamente:

a) Documento comprovativo da habilitação académica;
b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem 

dos Farmacêuticos;
c) Documento comprovativo da posse do grau de espe-

cialista na área profissional que respeita ao posto ou postos 
de trabalho concursados;

d) Documento comprovativo do vínculo à Administra-
ção Pública ou documento comprovativo do preenchimento 
dos requisitos necessários para esse vínculo;

e) Curriculum vitae que, embora elaborado em modelo 
europeu, proceda a uma descrição das atividades desen-
volvidas.

2 — A habilitação académica e profissional legalmente 
reconhecida para o efeito é comprovada pela fotocópia do 
respetivo certificado ou outro documento idóneo.

3 — Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos 
no currículo que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

4 — Os órgãos ou serviços emitem a documentação 
solicitada, exigível para a candidatura, no prazo de três 
dias úteis contados da data do pedido.

5 — Sempre que um ou mais candidatos exerçam fun-
ções no órgão ou serviço que procedeu à publicitação do 
procedimento, os documentos exigidos são solicitados 
pelo júri ao respetivo serviço de pessoal e àquele entregues 
oficiosamente.

6 — Aos candidatos referidos no número anterior não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprova-
tivos dos factos indicados no currículo desde que expres-
samente refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no seu processo individual.

7 — A não apresentação dos documentos comprova-
tivos da reunião dos requisitos legalmente exigidos de-
termina:

a) A exclusão do candidato do procedimento, quando, 
nos termos da publicitação, a falta desses documentos 
impossibilite a sua admissão ou avaliação;

b) A impossibilidade de constituição de vínculo de em-
prego público, nos restantes casos.

8 — O júri ou a entidade empregadora pública, con-
forme os casos, pode, por sua iniciativa ou a requerimento 
do candidato, conceder um prazo suplementar razoável 
para apresentação dos documentos exigidos quando seja 
de admitir que a sua não apresentação atempada se tenha 
devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do 
candidato.

9 — A apresentação de documento falso determina a 
participação à entidade competente para efeitos de proce-
dimento disciplinar e ou penal.

Artigo 20.º
Apreciação das candidaturas

1 — Terminado o prazo para apresentação de candidatu-
ras, o júri procede, nos 10 dias úteis seguintes, à verificação 
dos elementos apresentados pelos candidatos, designada-
mente a reunião dos requisitos exigidos e a apresentação 
dos documentos essenciais à admissão ou avaliação.

2 — Não havendo lugar à exclusão de qualquer candi-
dato, nos 5 dias úteis seguintes à conclusão do procedi-
mento previsto no n.º 1 convocam -se os candidatos nos 
termos do n.º 2 do artigo seguinte e iniciam -se os procedi-
mentos relativos à utilização dos métodos de seleção.

SECÇÃO IV

Exclusão e notificação de candidatos

Artigo 21.º
Exclusão e notificação

1 — Nos 5 dias úteis seguintes à conclusão do proce-
dimento previsto no n.º 1 do artigo anterior, os candidatos 
excluídos são notificados para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

2 — A notificação dos candidatos é efetuada por uma 
das seguintes formas:

a) Mensagem de correio eletrónico, com recibo de en-
trega da notificação;

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República 

informando da afixação em local visível e público das 
instalações da entidade empregadora pública e da dispo-
nibilização na sua página eletrónica.

Artigo 22.º
Pronúncia dos interessados

1 — O prazo para os interessados se pronunciarem é 
contado:

a) Da data do recibo de entrega da mensagem de correio 
eletrónico;

b) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de 
três dias do correio;

c) Da data da notificação pessoal;
d) Da data da publicação do aviso na 2.ª série do Diário 

da República.

2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri apre-
cia as questões suscitadas no prazo de 10 dias úteis.

3 — Quando os interessados ouvidos sejam em número 
superior a 100, o prazo referido no número anterior é de 
20 dias úteis.

4 — As alegações a apresentar pelos candidatos e a 
deliberação a proferir sobre as mesmas podem ter por 
suporte um formulário tipo, caso em que é de utilização 
obrigatória.

5 — Findo o prazo referido no n.º 3 do presente artigo 
sem que tenha sido proferida deliberação, o júri justifica, 
por escrito, a razão excecional dessa omissão e tem -se por 
definitivamente adotado o projeto de deliberação.

6 — Os candidatos excluídos são notificados nos termos 
do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 23.º
Início da aplicação dos métodos de seleção

1 — Os candidatos admitidos são convocados, no prazo 
de cinco dias úteis e pela forma prevista no n.º 2 do ar-
tigo 21.º, para a realização dos métodos de seleção, com 
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indicação do local, data e horário em que os mesmos de-
vam ter lugar.

2 — No mesmo prazo iniciam -se os procedimentos re-
lativos à aplicação dos métodos que não exijam a presença 
dos candidatos.

3 — O júri deve iniciar a avaliação curricular dos can-
didatos admitidos ao procedimento no prazo máximo de 
5 dias úteis após a data de afixação da respetiva lista, de-
vendo a mesma ser concluída, em regra, no prazo máximo 
de 30 dias úteis.

SECÇÃO V

Resultados, ordenação final e recrutamento dos candidatos

Artigo 24.º
Publicitação dos resultados dos métodos de seleção

1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada 
método de seleção intercalar é efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e pú-
blico das instalações da entidade empregadora pública e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

2 — Os candidatos aprovados em cada método são con-
vocados para a realização do método seguinte pela forma 
prevista no n.º 2 do artigo 21.º

Artigo 25.º
Ordenação final dos candidatos

1 — Terminada a aplicação dos métodos de seleção, 
o júri deve preparar, no prazo máximo de 15 dias úteis, a 
lista de classificação dos candidatos e elaborará ata da qual 
constará a lista de ordenação final e sua fundamentação.

2 — O prazo previsto no número anterior poderá ser 
excecionalmente prorrogado até 30 dias pela entidade 
competente para autorizar a abertura do procedimento 
concursal quando o número de candidatos o justifi-
que.

3 — A ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento é efetuada por ordem decrescente, de acordo 
com a escala classificativa de 0 a 20 valores, considerando-
-se excluídos os candidatos que na classificação final ob-
tenham classificação inferior a 9,5 valores.

4 — A classificação final resultará da média aritmética 
simples ou ponderada das classificações obtidas em todos 
os métodos de seleção.

Artigo 26.º
Critérios de ordenação preferencial

1 — Em situações de igualdade de valoração, têm pre-
ferência na ordenação final os candidatos que:

a) Se encontrem na situação prevista no n.º 1 do ar-
tigo 66.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho;

b) Se encontrem em outras situações configuradas pela 
lei como preferenciais.

2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em 
igualdade de valoração e em situação não configurada pela 
lei como preferencial é efetuada, sucessivamente:

a) Os candidatos já detentores da categoria posta a con-
curso;

b) O candidato que possua melhor nota final na forma-
ção especializada que lhe conferiu o grau de especialista 
na correspondente área de exercício profissional;

c) O candidato que detenha maior antiguidade na cate-
goria e na carreira, respetivamente;

d) Os candidatos possuidores de habilitação académica 
de grau mais elevado, na área da saúde, não se conside-
rando para o efeito as habilitações indispensáveis para 
aceder à profissão de farmacêutico;

e) Subsistindo empate, por sorteio público, convocado 
com, no mínimo de 24 horas de antecedência, em relação 
à sua realização.

Artigo 27.º
Audiência dos interessados e homologação

1 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados, bem como às exclusões do procedimento ocor-
ridas na sequência da aplicação de cada um dos métodos 
de seleção é aplicável, com as necessárias adaptações, o 
disposto no artigo 21.º e nos n.os 1 a 4 do artigo 22.º

2 — No prazo de cinco dias úteis após a conclusão da 
audiência dos interessados, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados, acompanhada das restantes 
deliberações do júri, incluindo as relativas à admissão e 
exclusão de candidatos, é submetida a homologação do 
dirigente máximo do órgão ou serviço que procedeu à 
sua publicitação.

3 — No caso previsto na parte final do n.º 2 do ar-
tigo 12.º, bem como quando o dirigente máximo seja mem-
bro do júri, a homologação da lista é da responsabilidade 
do membro do Governo responsável pela área da saúde.

4 — Os candidatos, incluindo os que tenham sido ex-
cluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
são notificados do ato de homologação da lista de orde-
nação final.

5 — A notificação referida no número anterior é efe-
tuada pela forma prevista no n.º 2 do artigo 21.º e afixada 
em local visível e público das instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página ele-
trónica.

Artigo 28.º
Recrutamento

1 — O recrutamento opera -se nos termos previstos na 
alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º e no artigo 38.º da LTFP.

2 — Apenas podem ser recrutados os candidatos que ob-
tenham classificação final igual ou superior a 9,5 valores.

3 — Os candidatos aprovados serão recrutados para os 
postos de trabalho a ocupar segundo a ordenação da lista 
de ordenação final homologada.

4 — Não podem ser recrutados candidatos que, apesar 
de aprovados e ordenados na lista unitária de ordenação 
final, se encontrem nas seguintes situações:

a) Recusem o recrutamento;
b) Recusem, após negociação, a posição remuneratória 

proposta pela entidade empregadora pública;
c) Apresentem documentos inadequados, falsos ou in-

válidos que não comprovem as condições necessárias para 
a constituição do vínculo de emprego público;

d) Apresentem os documentos obrigatoriamente exi-
gidos fora do prazo que lhes seja fixado pela entidade 
empregadora pública;

e) Não compareçam à outorga do contrato ou à aceita-
ção, no prazo legal, por motivos que lhes sejam imputáveis.
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5 — Os candidatos que se encontrem nas situações re-
feridas no número anterior são retirados da lista unitária 
de ordenação final.

Artigo 29.º
Cessação do procedimento concursal

1 — O procedimento concursal cessa com a ocupa-
ção dos postos de trabalho constantes da publicitação ou, 
quando os postos não possam ser totalmente ocupados, 
por:

a) Inexistência ou insuficiência de candidatos à pros-
secução do procedimento;

b) Falta de acordo na negociação do posicionamento 
remuneratório entre a entidade empregadora pública e os 
candidatos constantes da lista unitária de ordenação final.

2 — Excecionalmente, ouvidas as organizações sindi-
cais representativas dos farmacêuticos, o procedimento 
concursal pode, ainda, cessar por ato devidamente fun-
damentado da entidade responsável pela sua realização, 
homologado pelo respetivo membro do Governo, desde 
que não se tenha ainda procedido à notificação da lista 
de ordenação final.

3 — No caso de constituição de reservas de recruta-
mento, o procedimento concursal comum tem uma validade 
de 18 meses, contados da data de homologação da lista de 
ordenação final dos candidatos.

SECÇÃO VI

Garantias

Artigo 30.º
Impugnação administrativa

Da exclusão do candidato do procedimento concursal, 
bem como da homologação da lista de ordenação final, 
pode ser interposto recurso tutelar para o membro do Go-
verno responsável pela área da saúde.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 31.º
Restituição e destruição de documentos

1 — É destruída a documentação apresentada pelos 
candidatos quando a sua restituição não seja solicitada no 
prazo máximo de um ano após a cessação do respetivo 
procedimento concursal.

2 — A documentação apresentada pelos candidatos 
respeitante a procedimentos concursais que tenham sido 
objeto de impugnação jurisdicional só pode ser destruída 
ou restituída após a execução da decisão jurisdicional.

Artigo 32.º
Execução de decisão jurisdicional procedente

Para reconstituição da situação atual hipotética decor-
rente da procedência de impugnação jurisdicional de ato 
procedimental que tenha impedido a imediata constituição 
de vínculo de emprego público em órgão ou serviço respon-

sável pela realização do procedimento, o impugnante tem 
o direito a ocupar idêntico posto de trabalho, não ocupado 
ou a criar no mapa de pessoal, nos termos da lei.

Artigo 33.º
Modelos de formulários

1 — São aprovados por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área da saúde os modelos de for-
mulário tipo a seguir mencionados:

a) Formulário de candidatura;
b) Formulário para o exercício do direito de participação 

dos interessados.

2 — Os formulários referidos do número anterior são 
de utilização obrigatória.

Artigo 34.º
Legislação supletiva e subsidiária

1 — A todas as matérias não diretamente reguladas pela 
presente portaria, designadamente no que respeita aos 
prazos e impugnações, aplica -se o regime estabelecido no 
Código do Procedimento Administrativo.

2 — À tramitação do procedimento concursal regulado 
pela presente portaria é subsidiariamente aplicável a Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-
tas Centeno, em 13 de janeiro de 2019. — A Ministra da 
Saúde, Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida 
Simões, em 28 de dezembro de 2018.
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, TRABALHO, SOLIDARIE-
DADE E SEGURANÇA SOCIAL, SAÚDE, PLANEA-
MENTO E INFRAESTRUTURAS E AMBIENTE E TRAN-
SIÇÃO ENERGÉTICA.

Portaria n.º 28/2019
de 18 de janeiro

O Governo procedeu à desmaterialização das guias de 
acompanhamento de resíduos, criando, no quadro Programa 
Simplex + 2016, a Guia Eletrónica de Acompanhamento 
de Resíduos (e -GAR), o que, além de ter permitido subs-
tituir os antigos impressos em papel, criou as condições 
necessárias para a integração, de forma automática, dos 
dados de registo no Mapa Integrado de Registo de Resí-
duos (MIRR) e do Registo de Emissões e Transferências 
de Poluentes (PRTR).

Passado mais de um ano sobre a sua entrada em vigor, 
a experiência colhida com a aplicação do referido diploma 
regulamentar e a utilização da plataforma eletrónica que 
o suporta permitiu identificar oportunidades de melhoria 
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na operacionalização desta iniciativa, que justificam a 
alteração de algumas das suas disposições.

Aproveita -se, ainda, a oportunidade para introduzir al-
terações ao Regulamento de Funcionamento do Sistema 
de Registo Eletrónico Integrado de Resíduos (SIRER), 
aprovado em anexo à Portaria n.º 289/2015, de 17 de se-
tembro, de modo a garantir que as pessoas singulares ou 
coletivas que procedem ao tratamento de resíduos a título 
profissional, sujeitas à obrigação de preenchimento dos 
MIRR, nos termos do disposto nos artigos 46.º e 48.º do 
Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua atual 
redação, procedam ao registo de dados relativos à gestão 
de resíduos, no ato da receção dos mesmos, sem prejuízo 
da integração automática nos Mapas Integrados de Registo 
de Resíduos (MIRR) da informação recolhida através das 
e -GAR.

Com esta alteração pretende -se melhorar as condições 
para a medição dos indicadores associados às metas e aos 
objetivos fixados no âmbito das políticas de ambiente, e 
assim assegurar o cumprimento das obrigações de comu-
nicação ao nível do sistema estatístico nacional e das que 
decorrem do Direito da União Europeia.

A presente portaria foi sujeita ao processo de consulta 
pública, nos termos das disposições conjugadas do ar-
tigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo e da 
alínea c) do n.º 3 do artigo 100.º do mesmo Código, face 
ao número elevado de interessados constituídos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 21.º e 
do n.º 2 do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
11 de setembro, na sua atual redação, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Autarquias Locais, no exer-
cício de competências delegadas pelo Ministro da Admi-
nistração Interna através do Despacho n.º 9973 -A/2017, 
de 16 de novembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 222, 1.º suplemento, de 17 de novembro de 
2017, pelo Secretário de Estado do Emprego, no exercício 
de competências delegadas pelo Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social ao abrigo do Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, pela Secre-
tária de Estado da Saúde, no exercício de competências 
delegadas pela Ministra da Saúde através do Despacho 
n.º 11011/2018, de 14 de novembro de 2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 26 de novembro 
de 2018, pelo Secretário de Estado das Infraestruturas, 
no exercício de competências delegadas pelo Ministro do 
Planeamento e das Infraestruturas, através do Despacho 
n.º 2311/2016, de 1 de fevereiro, e pelo Secretário de Es-
tado do Ambiente ao abrigo das competências delegadas 
pelo Ministro do Ambiente e da Transição Energética, 
através do Despacho n.º 11198/2018, de 19 de novembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 28 
de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração:

a) Da Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril, que define 
as regras aplicáveis ao transporte rodoviário, ferroviário, 
fluvial, marítimo e aéreo de resíduos em território nacional 
e cria as guias eletrónicas de acompanhamento de resíduos 
(e -GAR), a emitir no Sistema Integrado de Registo Ele-
trónico de Resíduos (SIRER), disponível na plataforma 

eletrónica da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
(APA, I. P.), na Internet;

b) Da Portaria n.º 289/2015, de 17 de setembro, que 
aprova o Regulamento de Funcionamento do Sistema de 
Registo Eletrónico Integrado de Resíduos (SIRER), que 
estabelece os procedimentos de inscrição e registo bem 
como o regime de acesso e de utilização da plataforma, 
nos termos do n.º 2 do artigo 46.º do Regulamento Ge-
ral de Gestão de Resíduos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua atual redação.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril

Os artigos 6.º, 7.º, 9.º e 11.º são alterados e passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) O transporte de resíduos urbanos cuja gestão seja 
da responsabilidade do município ou dos sistemas de 
gestão de resíduos urbanos respetivos, desde que efe-
tuado por estes, pelo produtor ou por concessionário e 
que sejam transportados entre instalações destas enti-
dades;

b) (Revogada);
c) [...];
d) O transporte de resíduos resultantes da prestação 

de serviços de saúde ao domicílio;
e) [...];
f) O transporte de resíduos abrangidos pela responsa-

bilidade alargada do produtor para os pontos de retoma, 
os pontos de recolha ou outros locais de armazenagem 
preliminar incluídos no processo de recolha, que inte-
grem sistemas de gestão de fluxos específicos de resí-
duos nos termos fixados nas respetivas licenças, desde 
que efetuado pelo produtor dos resíduos e estes não 
resultem do exercício de uma atividade económica;

g) [...];
h) [...];
i) O transporte de resíduos resultantes de serviços de 

emergência médica.

3 — O transporte de resíduos que não se enquadre 
no disposto no número anterior pode, ainda, estar isento 
de e -GAR sempre que:

a) O fim subjacente à emissão da e -GAR esteja as-
segurado por força do cumprimento de obrigações de-
correntes de outra legislação específica; ou

b) Mediante autorização da APA, I. P., em situações 
de manifesto interesse público, ouvidas as entidades 
com competência em razão da matéria e salvaguardada 
a proteção do ambiente e da saúde pública.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
interessado apresenta requerimento fundamentado à 
APA, I. P., que promove a consulta às entidades com-
petentes em razão da matéria, para se pronunciarem no 
prazo máximo de 15 dias.

5 — [...].
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Artigo 7.º
[...]

1 — As e -GAR são documentos eletrónicos, cujo 
conteúdo pode ser distinto, conforme o perfil de uti-
lizador, e que se encontram disponíveis na plataforma 
eletrónica da APA, I. P., como parte integrante do SI-
RER.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].

Artigo 9.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) Verificar, na plataforma eletrónica, qualquer al-
teração aos dados originais da e -GAR efetuada pelo 
destinatário dos resíduos no ato da receção dos resíduos, 
aceitando ou recusando as mesmas.

b) [...].

3 — [...].
4 — Sempre que o produtor ou o detentor de resí-

duos esteja impedido de dar cumprimento ao disposto 
no número anterior, deve proceder à assinatura, em 
suporte físico, da e -GAR, no momento do transporte e 
posteriormente, proceder à confirmação, na plataforma 
eletrónica, da autorização do transporte de resíduos, bem 
como do correto preenchimento da e -GAR.

5 — Sempre que o prazo referido na alínea b) do 
n.º 2 seja ultrapassado, a APA, I. P., notifica o produtor 
ou detentor, através da plataforma eletrónica, para no 
prazo de 15 dias procederem à regularização da situação, 
sob pena de comunicação às entidades de fiscalização 
e de inspeção.

Artigo 11.º
[...]

1 — O destinatário dos resíduos deve, após a receção 
dos mesmos:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) Adotar as diligências necessárias para que a e -GAR 

fique concluída na plataforma eletrónica, no prazo má-
ximo de 30 dias após a receção dos mesmos.

2 — Sempre que o prazo referido no número ante-
rior seja ultrapassado, a APA, I. P., notifica o destina-
tário, através da plataforma eletrónica, para no prazo 
de 15 dias proceder à regularização da situação, sob 
pena de comunicação às entidades de fiscalização e de 
inspeção.

3 — (Anterior n.º 2.)»

Artigo 3.º
Alteração à Portaria n.º 289/2015, de 17 de setembro

É alterado o n.º 3 e são aditados os n.os 4 e 5 do artigo 4.º 
do Regulamento de Funcionamento do Sistema de Registo 
Eletrónico Integrado de Resíduos aprovado em anexo à 
Portaria n.º 289/2015, de 17 de setembro, que passa a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — [...]:
a) [...].
b) [...].

3 — Para efeitos do cumprimento do disposto na 
alínea a) do número anterior, as pessoas singulares ou 
coletivas que procedem ao tratamento de resíduos a 
título profissional asseguram o registo de dados relativos 
à gestão de resíduos, no ato da receção dos mesmos.

4 — A APA, I. P. assegura que a informação recolhida 
ao abrigo da Portaria n.º 145/2017, de 26 de abril, é 
integrada automaticamente no MIRR.

5 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Autarquias Locais, Carlos 
Manuel Soares Miguel, em 28 de dezembro de 2018. — 
O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 28 de dezembro de 2018. — A Secretária de 
Estado da Saúde, Raquel de Almeida Ferreira Duarte 
Bessa de Melo, em 3 de janeiro de 2019. — O Secretá-
rio de Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar 
Goulão dos Reis d’Oliveira Martins, em 14 de janeiro 
de 2019. — O Secretário de Estado do Ambiente, Carlos 
Manuel Martins, em 16 de janeiro de 2019.

111988199 
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